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EDITAL RDC ELETRÔNICO Nº 004/2020-DA/L 

Processo nº 59400.001611/2020-67 

  
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DAS OBRAS REMANESCENTES DE 

RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM JUCAZINHO, NO MUNICÍPIO DE 

SURUBIM, NO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

DADOS DO RDC 

DATA: 04/08/2020  – 15:00 horas (Horário de Brasília)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  

VALOR ESTIMADO: R$ 24.061.548,54 

DATA BASE DO ORÇAMENTO: FEVEREIRO/2020 

 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Avenida Duque de Caxias, 1.700 – Centro- Fortaleza/Ceará 

Fone: (0xx85) 3391-5151 - Fax: (0xx85) 3391-5154 

HOMEPAGE: http://www.dnocs.gov.br 

E-mail: licitacoes@dnocs.gov.br 
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

 

RDC ELETRÔNICO Nº 004/2020  -  DA/L 

 
 

SEÇÃO I – DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DA LICITAÇÃO 

 

1. DO OBJETO, DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E DOS 

ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS. 
 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL, DA DATA, DO HORÁRIO, DA FORMA DE 

EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO, DO MODO DE DISPUTA, DO REGIME DE 

CONTRATAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
 

3. DO PRAZO CONTRATUAL  
 

4. DA FONTE DE RECURSOS 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO 
 

6. DA PROPOSTA DE DESCONTO 
 

7. DOS PAGAMENTOS 
 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

9. DAS GARANTIAS 
 

10. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 
 

11. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS 
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SEÇÃO II – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA LICITAÇÃO 
 

 

12. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME ELETRÔNICO 
 

13. DA OPERACIONALIDADE DA LICITAÇÃO 
 

14. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
 

15. DA ABERTURA DA PROPOSTA DE DESCONTO E DA ETAPA COMPETITIVA 
 

16. DA NEGOCIAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

17. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, DA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E DA REGULARIDADE FISCAL 

E TRABALHISTA 
 

18. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 
 

19. DO ENCERRAMENTO 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ANEXOS AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 
I. TERMO DE REFERÊNCIA;  

II. QUADROS 

Quadro 01 – Relação dos Serviços Executados por Profissional(is) detentor de 

Atestado(s) de Responsabilidade Técnica por Execução e Serviço(s) compatíveis 

com o objeto da licitação; 

Quadro 02 – Relação dos Serviços Executados pelo proponente compatível com o 

objeto da licitação; 

Quadro 03 – Relação e vinculação da equipe técnica; 

Quadro 04 – Identificação, formação e experiência da equipe técnica; 

III. PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

IV. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

V. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, MEMORIAL E PLANTAS 

VI. CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DESCONTO (MODELO) 

VII. CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

VIII. TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE CESSÃO 

DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS (MODELO) 

IX. QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO (MODELO) 

X. TERMO DE COMPROMISSO (MODELO) 

XI. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS 

INDIRETAS – BDI – SERVIÇOS (MODELO) 

XII. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS 

INDIRETAS – BDI – MATERIAIS (MODELO) 

XIII. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS 

(MODELO) 

XIV. MINUTA DO CONTRATO 
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

RDC ELETRÔNICO Nº 004/2020 -DA/L 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

(DNOCS), por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria 

DNOCS nº 426 DG, de 14 de outubro de 2019, doravante designada simplesmente de 

COMISSÃO, torna pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de licitação, na 

Modalidade RDC – Regime Diferenciado de Contratação, destinada à contratação do objeto 

citado no subitem 1.1 deste Edital. 

 

SEÇÃO I – DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DA LICITAÇÃO 
 

1. DO OBJETO, DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E DO ESCLARECIMENTO 

DE DÚVIDAS 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa para Execução das Obras 

Remanescentes de Recuperação da Barragem Jucazinho, no Município de Surubim, no Estado de 

Pernambuco, de acordo com as exigências e demais condições e especificações expressas neste 

Edital e em seus Anexos. 
 

1.2. O Edital e seus anexos poderão ser retirados na Av. Duque de Caxias, 1.700, Centro, 

5° andar, Fortaleza-CE, no horário de 8:30 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. Fone: (085) 3391-

5151 e 5251 ou no site www.dnocs.gov.br, ou no site: www.comprasgovernamentais.gov.br;  
 

1.3. O documentos que integram o Edital estão disponíveis na internet, no site 

www.dnocs.gov.br, sessão Licitações e Contratos e no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 

contudo, caso seja interesse do licitante, esses documentos também serão disponibilizados em 

mídia digital a ser retirados na Divisão de Licitação, Av. Duque de Caxias, 1.700, Centro, 

Fortaleza/CE, 8º andar, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 

horas, devendo fornecer CD/DVD para extração de cópias; 
 

1.4. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos, poderão ser solicitados, 

preferencialmente, via e-mail, licitacoes@dnocs.gov.br, ou por correspondência dirigida a 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Administração Central do DNOCS, no 

endereço Av. Duque de Caxias, 1.700, Centro, 5° andar– Fortaleza-CE, CEP: 60.035-111, 

através do serviço de protocolo, nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min 

às 17h00min, até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da licitação. Os 

esclarecimentos prestados serão estendidos a todos os adquirentes do Edital e disponibilizados 

no site www.dnocs.gov.br, sessão licitações, por meio do Caderno de Perguntas e Respostas 

publicado até o dia anterior da abertura da sessão pública deste certame. 
 

1.5. A resposta do Presidente aos esclarecimentos será divulgada mediante publicação no site 

do DNOCS, no caderno de perguntas e respostas disponível no endereço: www.dnocs.gov.br, na 

sessão transparência / licitações e contratos, ficando as empresas interessadas em participar do 

certame, obrigadas a acessar o endereço para a obtenção das informações prestadas. 
 

http://www.dnocs.gov.br/
http://www.dnocs.gov.br/
mailto:licitacoes@dnocs.gov.br
http://www.dnocs.gov.br/
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2. DO FUNDAMENTO LEGAL, DA DATA, DO HORÁRIO, DA FORMA DE 

EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO, DO MODO DE DISPUTA, DO REGIME DE 

CONTRATAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 
 

2.1. A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, conforme disposto 

na Lei nº 12.462, de 05 de agosto de 2011, no Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, 

aplicando - se a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quando expressamente indicado na Lei 

nº 12.462/2011; 
 

2.2. Fundamento Legal: inciso IV, art. 1º, da Lei nº 12.462 /2011; 
 

2.3. Às 15:00 horas (Horário de Brasília) do dia 04/08/2020, a sessão pública será aberta por 

comando do Presidente da COMISSÃO; 
 

2.4. Forma de Execução da Licitação: A licitação será realizada na forma ELETRÔNICA, por 

meio do endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação; 
 

2.5. Modo de Disputa: ABERTO; 
 

2.6. Regime de Contratação: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO; 
 

2.7. Critério de Julgamento: MAIOR DESCONTO. 
 

3. DO PRAZO CONTRATUAL  
 

3.1. O prazo de vigência do contrato é de 15 (quinze) meses consecutivos, contados a partir 

de sua assinatura, tendo eficácia após publicado o respectivo extrato na Imprensa Oficial. 
 

3.2. O prazo de execução dos serviços objeto desta licitação é de 12 (doze) meses 

consecutivos, contados a partir da emissão da 1ª Ordem de Serviço. 
 

3.2.1. A expedição da “Ordem de Serviço Inicial” somente se efetivará após a publicação do 

extrato do Contrato no “Diário Oficial da União”. 

 

4. DA FONTE DE RECURSOS 

 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da LOA 2020 do DNOCS, 

sendo: 

 

AÇÃO: 18.544.2221.11AA.0023 

PTRES: 175960 

Natureza da Despesa 4490.51 

FONTE: 0100 
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5. DA PARTICIPAÇÃO 
 

5.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus Anexos, 

poderá participar desta licitação: 
 

5.1.1. Qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda às exigências 

deste Edital e seus Anexos e que esteja devidamente credenciada no sistema eletrônico do 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br – COMPRASNET, possuindo chave de 

identificação e de senha; 
 

5.1.2. A empresa estrangeira deverá atender as Resoluções nº 1.025 de 30/10/2009 e nº 444 

de 14/04/2000 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA; 
 

5.2. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação: 
 

5.2.1. EMPRESA declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
 

5.2.2. EMPRESA suspensa de licitar e contratar com o DNOCS; 
 

5.2.3. EMPRESA com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial; 
 

5.2.4. EMPRESA submissa a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 
 

5.2.5. EMPRESA cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 

técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócios, pertençam, ainda que 

parcialmente, de EMPRESA do mesmo grupo, ou em mais de uma EMPRESA, que esteja 

participando desta licitação; 

5.2.5.1. Caso constatada tal situação, ainda que a posteriori, a EMPRESA Licitante será 

desqualificada, ficando esta e seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 

47 da lei 12.462/2011. 
 

5.2.6. EMPRESA cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Edital; 
 

5.2.7. Pessoa física ou jurídica que elaborou, isoladamente ou em consórcio, o projeto 

básico ou executivo correspondente; 
 

5.2.8. Da pessoa jurídica da qual o autor do projeto básico ou executivo seja administrador, 

sócio com mais de cinco por cento do capital volante, controlador, gerente, responsável 

técnico ou subcontratado, ou 
 

5.2.9. Servidor público ou ocupante de cargo em comissão do DNOCS ou responsável 

pela licitação ou empregado contratado por esta Autarquia. 
 

5.2.9.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 

física ou jurídica, e o Licitante ou responsável pelos serviços, fornecimento e obras, 

incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários; 
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5.2.10. Sociedade empresária constituída com o mesmo objeto e por qualquer um dos sócios 

e/ou administradores de empresas declaradas inidôneas, após a aplicação dessa sanção e no 

prazo de sua vigência, nos termos do art. 43 da Lei nº 8.443/1992, observando o contraditório 

e a ampla defesa a todos os interessados. 

5.3. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os 

termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
 

6. DA PROPOSTA DE DESCONTO 
 

6.1. A participação no RDC eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação 

e de senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA DE 

DESCONTO sobre o valor global do item. 
 

6.2. Após a divulgação do edital, os licitantes deverão encaminhar PROPOSTA DE 

DESCONTO inicial, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico – www.comprasgovernamentais.gov.br - quando, então, encerrar-

se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
 

6.2.1. As propostas de desconto possuem prazo de validade não inferior a 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos;  
 

6.3. No momento do envio da proposta o licitante deverá declarar por meio do sistema 

eletrônico as seguintes declarações: 

6.3.1. No caso de Microempresa – ME ou de Empresa de Pequeno Porte - EPP, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, declarando que a 

Empresa/Cooperativa está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 

ao 49 da referida Lei Complementar; 

6.3.2. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

6.3.3. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.3.4. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; e 

6.3.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, 

de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2, de 16 de setembro de 2009, 

da SLTI/MP. 
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6.4. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo presidente, 

na fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do processo, não havendo 

necessidade de envio por meio de fax ou outra forma. 

6.5. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação 

no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como 

nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, além de poder ser punido 

administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

6.6. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

6.7. Ao cadastrar sua proposta no sítio do Sistema COMPRASNET o licitante deverá fazer a 

descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser utilizado o campo “Descrição 

detalhada do objeto ofertado”. Não serão aceitas descrições como: “CONFORME EDITAL” 

ou “DESCRIÇÃO CONTIDA NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO”, etc. 

6.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e 

seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.10. O desconto proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.11. O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no 

instrumento convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos. 

6.12. O percentual de desconto apresentado pelos licitantes incidirá linearmente sobre os preços 

de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório. 

6.13. Preços unitários e totais do(s) item(ns) cotado(s), expresso(s) em R$ (reais), com 

aproximação de até 2 (duas) casas decimais. As frações de valores dos preços unitários ao aplicar 

o desconto concedido superiores a duas casas decimais serão desprezados e não haverá 

arredondamento para casa decimal superior. 

6.14. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 

certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante 

pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

6.15. Quaisquer elementos que possam identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.16. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

7. DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

7.1. As condições de gestão do contrato e critérios de medição (pagamento) são as 
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estabelecidas no item 7.0 e 14.0 do Projeto Básico, Anexo I do Edital. 

7.2. Com relação aos critérios de reajuste de preços, as regras desse tópico estão estabelecidas 

no item 15.0 do Projeto Básico, Anexo I do Edital. 

 

8. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

8.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 

do item 16.0 do Projeto Básico, Anexo I do Edital. 

 
9. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 
 

9.1. Para visita ao local de execução dos serviços, a licitante deverá procurar a Diretoria de 

Infraestrutura Hídrica do DNOCS, de 08:00 às 17:00 horas por meio do telefone (0xx85) 

3391.5196. A visita deverá ser agendada com antecedência e deverá ocorrer até a abertura da 

Proposta de Desconto; 
 

9.2. A visita técnica poderá ser acompanhada por Engenheiro do DNOCS, que a certificará, 

expedindo o Atestado de Visita. Esse atestado será juntado à Documentação de Habilitação, nos 

termos do inciso III do Artigo 30, da Lei 8.666/93 de 21/06/93. 
 

9.3. A licitante não poderá alegar, à posterior, desconhecimento de qualquer fato.  
 

9.4. Caso a licitante não queira participar da visita nos dias programados, deverá apresentar, 

em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob 

as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta 

declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, 

quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

 
10. DAS SITUAÇÕE ESPECIAIS 
 

10.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, devendo ser 

apresentada a comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas no Art. 51 do Decreto 

nº 7.581 de 11 de outubro de 2011 e aquelas estabelecidas neste Edital; 
 

10.2. Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio ou 

isoladamente, bem como de profissional em mais de uma EMPRESA, ou em mais de um 

consórcio; 
 

10.3. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência 

de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade 

de todos os documentos que forem apresentados; 
 

10.4. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além 

dos demais documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição do consórcio, por 

escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e 
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Documentos, discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos 

integrantes pelos atos praticados pelo consórcio; 
 

10.5. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão 

do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva; 
 

10.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 

composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, 

salvo aprovação pelo DNOCS; 
 

10.7. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 

denominação própria, diferente de seus integrantes; 
 

10.8. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato 

decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado 

por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O Contrato de consórcio deverá 

observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas 

deste Edital. 
 

SEÇÃO II – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA LICITAÇÃO 

 
 

11. CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME ELETRÔNICO 
 

11.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, provido pela Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por meio do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br; 
 

11.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, onde também deverão informar-se a respeito do 

seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 
 

11.2. O credenciamento do Licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório 

para fins de habilitação. 
 

11.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

RDC, na forma eletrônica. 
 

11.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao DNOCS, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 
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11.5. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do 

sistema eletrônico deve ser realizada pela empresa líder do consórcio. 

 

12. DA OPERACIONALIDADE DA LICITAÇÃO 
 

12.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público do DNOCS, denominado Presidente da 

COMISSÃO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no 

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

12.2. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA DE DESCONTO, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 

e horário estabelecidos neste Edital; 
 

12.3. O encaminhamento da PROPOSTA DE DESCONTO pressupõem o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. A licitante será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como 

firmes e verdadeiras sua PROPOSTA DE DESCONTO e seus lances; 
 

12.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do RDC, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

12.5. Se ocorrer a desconexão do Presidente no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 
 

12.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do RDC 

Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 

somente após comunicação expressa do presidente aos participantes, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

12.7. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou 

quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o 

processo de formulação de lances, a sessão do RDC Eletrônico será definitivamente 

interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com 

nova publicação do aviso. 
 

12.8. No caso de desconexão, cada licitante deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 
 

13. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
 

13.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e 

durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br./
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14. DA ABERTURA DA PROPOSTA DE DESCONTO E DA ETAPA COMPETITIVA 
 

14.1. A abertura da sessão pública deste RDC, conduzida pelo Presidente da Comissão de 

Licitação, ocorrerá na data e na hora indicadas no Item 2.3 deste Edital, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

14.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Presidente e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, via “Chat”, em campo próprio do sistema 

eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail; 
 

14.3. O Presidente verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 

14.4. Somente os licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 
 

14.5. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real pelas licitantes; 
 

14.6. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 

sucessivos e com descontos crescentes, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
 

14.7. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor 

do maior lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante; 
 

14.8. Será permitido aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. 

Serão considerados intermediários os lances cujos descontos sejam iguais ou inferiores ao maior 

já ofertado e superiores ao último lance que tenha sido ofertado e registrado no sistema pela 

própria licitante; 
 

14.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se 

a licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 
 

14.10. Durante a fase de lances, o Presidente poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 
 

14.11. A primeira etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Presidente 

da COMISSÃO que informará, com cinco minutos de antecedência, o horário previsto para o 

início do tempo de iminência; 
 

14.12. Decorrido o prazo fixado pelo Presidente da Comissão, o sistema eletrônico iniciará a 

segunda fase, encaminhando aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 

qual será automaticamente encerrada a fase de lances;  
 

14.12.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br./
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regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

 

14.12.1.1. Nas condições elencadas no subitem anterior, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez 

por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

14.12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

14.12.1.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
 

14.13. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á através dos seguintes 

critérios, nesta ordem: 
 

I. Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta fechada em ato contínuo à classificação; 
 

II. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 

brasileiras; 
 

III. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em 

pesquisa e no desenvolvimento tecnológico no País; 
 

IV. Sorteio; 
 

14.14. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 10% (dez por cento), a COMISSÃO poderá admitir o reinício 

da disputa aberta para a definição das demais colocações; 

14.14.1. Após o reinício previsto no Subitem 1 4 .14, os licitantes serão convocados a 

apresentar lances, caso em que será admitida a apresentação de lances intermediários, 

definidos no Subitem 14.8. 
 

14.14.2. No caso do Subitem 14.14, os lances iguais serão classificados conforme a ordem 

de apresentação; 
 

14.15. A licitante melhor classificada deverá ser convocada para reelaborar e apresentar à 

administração pública, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, bem como do detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 

dos Encargos Sociais (ES), cronograma físico-financeiro, assim como as planilhas de 

composição de preços unitários com os respectivos valores adequados ao lance vencedor, 

na forma do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 7.581/2011, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, juntamente com a DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DE HABILITAÇÃO. 
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15. DA NEGOCIAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 

15.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Presidente poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance 

mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
 

15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
 

15.3. O Presidente anunciará o lance vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do 

lance de menor valor. 
 

15.4. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MAIOR DESCONTO; 

 

15.5. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver seu 

preço aceito) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 
 

15.5.1. Contenha vícios insanáveis; 
 

15.5.2. Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 
 

15.5.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação. 

15.5.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração 

Pública; ou 
 

15.5.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 
 

15.6. A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada. 
 

15.6.1. Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferiores a 70% (setenta 

por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor do orçamento estimado pela administração pública, ou 
 

b) Valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 
 

15.7. A administração conferirá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da 

sua proposta. 
 

15.8. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível 

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 

produtividade adotados nas composições dos custos unitários. 
 

15.9. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 
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fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 
 

15.10. O valor global da proposta não poderá ser superior ao orçamento estimado pelo DNOCS, 

de modo que, quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento estimado, a 

Comissão de Licitação poderá negociar com o licitante condições mais vantajosas. 
 

15.10.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua 

proposta permanecer superior ao orçamento estimado. 

 

16. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, DA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA, DA REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA 

 

16.1. A comprovação do cumprimento das exigências relativas à HABILITAÇÃO JURÍDICA, 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e REGULARIDADE FISCAL e 

TRABALHISTA pela licitante vencedora, será realizada:  

 

16.1.1. Mediante consulta “on-line” no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, sendo verificados os níveis validados referentes a: 

 

I - Credenciamento 

II - Habilitação jurídica 

III - Regularidade Fiscal Federal 

a) Receita Federal do Brasil – Receita 

b)  Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 

c)  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal 
a) Receita Estadual/Distrital 

b) Receita Municipal 

IV - Qualificação Econômico-Financeira 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa através dos Índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que 

deverão ser maiores ou iguais a 1,00 (um inteiro); 

 

16.1.1.1. Será verificada a composição societária das empresas a serem contratadas, no 

sistema SICAF, para comprovar a inexistência de servidores do órgão contratante na relação 

de sócios. 

 

16.1.1.2. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, nos termos da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, 

deverão apresentar, no envelope nº 1, a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-
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Financeira, nas condições descritas adiante; 

 

16.1.2. A Comissão verificará mediante consulta “on line” nos respectivos sítios 

eletrônicos dos órgãos oficiais: 

 

16.1.2.1. A existência de registros impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de 

EMPRESAS Inidôneas e Suspensas /CGU, disponível no Portal da Transparência 

(htpp://www.portaltransparencia.gov.br); 

 

16.1.2.2. A existência de registros impeditivos de contratação por improbidade 

administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade 

administrativa disponível no Portal do CNJ; 

 

16.1.2.3. A Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União; 

 

16.1.2.4. A validação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT perante a Justiça 

do Trabalho, ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior 

do Trabalho (TST), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 

07/07/2011; 

 

16.1.2.5. A Consulta aos cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.  

 

16.1.3. A licitante vencedora deverá providenciar a DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da solicitação, anexando na 

opção “Enviar anexo”. NÃO PODERÁ EXCEDER A 50MB, podendo ser incluídos 

quantos arquivos forem necessários na pasta compactada, desde que não ultrapasse este 

limite, devendo ser encaminhados os seguintes documentos:  

 

16.1.3.1. Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo Distribuidor Judicial da sede da Licitante, Justiça Comum; 

 

16.1.3.2. Contrato social e suas alterações; 

 

16.1.3.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, onde a 

licitante deverá comprovar Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

valor de sua PROPOSTA de PREÇOS final, apresentados na forma da lei, vedada a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

16.1.3.3.1. Em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta 

por cento) dos valores exigidos para a Licitante individual, se admitindo, porém, o 

somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 
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16.1.3.3.2. O acréscimo de que trata o subitem 17.1.3.3.1 não é aplicável aos 

consórcios compostos, em sua totalidade, por microempresas e empresas de 

pequeno porte, em consonância com o art. 51, § 6°, do Decreto n.º 7.581/2011. 

 

16.1.3.4. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) 

do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações 

contábeis do último exercício social 

 

16.1.3.5. declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos,  de 

que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

licitante, observados os seguintes requisitos: 

 

a) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, 

relativa ao último exercício social; e  

b) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício – DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para 

mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas; e 

 

16.1.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT perante a Justiça do Trabalho, 

ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(TST), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011; 

 

16.1.3.7. Carta de apresentação da proposta de desconto, conforme ANEXO VI – CARTA 

DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DESCONTO; 

 

16.1.3.8. Composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e 

dos Encargos Sociais - ES, discriminando todas as parcelas que o compõem, conforme 

ANEXO XI - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E 

DESPESAS INDIRETAS - BDI - SERVIÇOS (MODELO); ANEXO XII - PLANILHA 

DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - 

BDI - MATERIAIS (MODELO) E ANEXO XIII - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS 

TAXAS ENCARGOS SOCIAIS (MODELO). 

 

16.1.3.9. Cronograma Físico e Financeiro, conforme item 9 do ANEXO I, não se admitindo 

parcela na forma de pagamento antecipado, observando-se as etapas e prazos de execução; 

 

16.1.3.10.  Planilhas Orçamentárias  

 

16.1.3.11.  Planilhas Orçamentárias com composição de preços unitários 
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16.1.3.12.  Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso; 

 

16.1.3.13. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

 

16.2. A comprovação do cumprimento das exigências relativas à QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA pela licitante vencedora será realizada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

 

16.2.1. Certidão comprobatória de inscrição ou registro e regularidade da Licitante e dos 

seus responsáveis técnicos no respectivo Conselho de Classe da região a que estiver vinculada, 

que comprove o exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação; 

 

16.2.2. Atestado de Visita emitido pelo DNOCS, em nome da licitante, de que ela, 

preferencialmente, por intermédio de integrante do seu quadro de Responsáveis Técnicos, 

visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os 

aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos, até o último dia 

útil imediatamente anterior à data de que trata o subitem 2.3 deste Edital; 

 

16.2.2.1. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 

necessário apresentar em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo 

responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo 

total RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de 

pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza 

técnica e/ou financeira. 

 

16.2.3. Atestados de capacidade técnico-operacional. 

 

16.2.3.1. Atestado(s) de capacidade técnico-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer 

das EMPRESAS que o compõem), que comprove(m) que a Licitante tenha executado, para 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal, ou ainda para EMPRESA privada, experiência na execução de objeto 

de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior ao objeto desta licitação, conforme 

anotação em acervo técnico e atestado de execução, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrado no Conselho de Classe competente da região 

onde os serviços foram executados, acompanhados das correspondentes Certidões de Acervo 

Técnico (CAT’s), quando for o caso, expedidas por aqueles Conselhos, não se admitindo 

atestado(s) de fiscalização da execução de obras/serviços, mediante a comprovação de ter 

executado as seguintes quantidades de serviços:  
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ITEM SERVIÇOS UN QUANT. 

01 ESCAVAÇÃO EM MATERIAL DE 3ª CATEGORIA A FRIO M3 10.000 

02 
EXECUÇÃO DE CONCRETO ESTRUTURAL FCK >= 

30 MPA 
M3 2.500 

03 INJEÇÃO DE CALDA DE CIMENTO 
KG DE 

CIMENTO 
200.000 

04 
ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO 

E COLOCAÇÃO 
KG 400.000 

 

16.2.3.2. A relação de serviços acima citados decorre da relevância da execução dos mesmos 

para a concretização do objeto licitado e, especificamente, a necessidade por parte da 

administração de garantir que a vencedora do certame detenha condições operacionais de 

mobilização, logística e planejamento, baseando-se na cautela da administração pública. 

 

16.2.3.3. Quando a certidão ou atestado não for emitido pelo contratante principal, deverá ser 

juntada documentação comprobatória do contratante principal confirmando que o Licitante 

tenha participado da execução do serviço objeto do contrato. 

 

16.2.3.4. No caso de consórcio, só serão aceitos se analisados atestados, acompanhados das 

respectivas CAT’s, emitidos em nome das EMPRESAS consorciadas e que citem 

especificamente o percentual de participação, bem como os serviços e respectivas 

quantidades executadas por cada EMPRESA consorciada. 

 

16.2.3.5. A Licitante deverá apresentar devidamente preenchido, conforme atestados de 

capacidade técnico-operacional apresentados, o ANEXO II, QUADRO 02 – RELAÇÃO 

DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO PROPONENTE COMPATÍVEIS COM O 

OBJETO DA LICITAÇÃO; 

 

16.2.4. Atestado de Capacidade Técnico-profissional: 

 

16.2.4.1. A Licitante deverá apresentar atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 

registrado(s) no respectivo Conselho de Classe competente da região onde os serviços foram 

executados (quando couber), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acerto 

Técnico – CAT (quando couber), expedidas por estes Conselhos, onde os profissionais 

deverão comprovar os seguintes requisitos:  

 

16.2.4.1.1. A comprovação da qualificação dos profissionais de nível superior 

vinculados ao quadro permanente da empresa se dará mediante a apresentação de 

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado e devidamente 

registrado(s) no CREA, que comprove(m) a execução, a qualquer tempo, dos serviços 

abaixo discriminados:  
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ITEM SERVIÇOS 

01 ESCAVAÇÃO EM MATERIAL DE 3ª CATEGORIA A FRIO 

02 EXECUÇÃO DE CONCRETO ESTRUTURAL FCK >= 30 MPA 

03 INJEÇÃO DE CALDA DE CIMENTO 

04 
ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E 

COLOCAÇÃO 

 

16.2.4.1.2. A licitante deverá apresentar devidamente preenchido, conforme atestados 

de capacidade técnico-profissional apresentados, o ANEXO II QUADRO 01 – 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELOS PROFISSIONAIS 

DETENTORES DE ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA 

LICITAÇÃO; 

16.2.4.1.3.  Para cada um dos serviços executados e relacionados no ANEXO II 

QUADRO 01, a título de experiência do técnico, deverá ser anexado atestado e/ou 

certidão comprovando a execução dos mesmos. Ditos atestados e/ou certidões deverão 

ser apresentados indicando que o profissional esteja listado entre os nomes apresentados 

e emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado e devidamente certificados 

pelo Conselho Regional competente, neles constando os contratos, nomes do contratado, 

do contratante e discriminação dos serviços.  

 

16.2.4.1.4. Os atestados e/ou certidões de responsabilidade técnica deverão estar de 

acordo com o Título e as Atribuições definidas na legislação específica de cada 

profissão; os atestados e/ou certidões de responsabilidade técnica deverão ainda ser 

emitidos por órgãos públicos ou EMPRESAS privadas contratantes dos serviços, 

devendo estar devidamente registrados no Conselho de Classe competente da região 

onde os serviços foram executados, quando couber, e acompanhados das respectivas 

Certidões de Acervo Técnico - CAT, quando couber, expedidas por aqueles Conselhos. 

 

16.2.4.1.5. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade 

técnico profissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo Conselho de Classe 

competente, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços; local 

de execução; nome do contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica 

CONTRATADA; nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) 

e número(s) de registro(s) no Conselho de Classe competente; especificações técnicas 

dos serviços e os quantitativos executados; 

 

16.2.4.1.6. Termo de Compromisso de Execução dos Serviços e de Cessão de Direitos 

Autorais de cada um dos profissionais relacionados na Equipe Técnica Mínima, 

conforme modelo ANEXO VIII - TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO 
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DOS SERVIÇOS E DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS 

(MODELO); 

 

16.2.4.1.7.  Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os 

profissionais indicados pela Licitante, para fins de comprovação de capacidade 

técnica, declarem que participarão, a serviço da Licitante, das obras ou serviços. Este 

termo deverá ser firmado pelo representante da Licitante com o ciente do profissional 

conforme ANEXO IX - QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO (MODELO); 

 

16.2.4.1.8. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da 

capacidade técnico-profissional deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, 

admitindo-se, excepcionalmente, a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu 

superior.  

 

16.2.4.2.  Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das 

instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 

contratual. 

 

16.2.4.3. Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para celebração do contrato, profissional(is) de nível superior, ou outro(s), reconhecido(s) 

pelo Conselho de Classe competente, quando couber, detentor de atestado(s) de 

responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no respectivo Conselho de Classe 

competente da região onde os serviços foram executados (quando couber), acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acerto Técnico – CAT (quando couber), expedidas por 

estes Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal, estaduais, municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa privada, experiência na execução de objeto de mesmo caráter 

e de igual complexidade ou superior, que comprove a experiência nos serviços indicados na 

tabela constante no item 16.2.4.1.1 deste edital, conforme anotação em acervo técnico e 

atestado de boa execução, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

não se admitindo atestado(s) de fiscalização da execução de obras/serviços. 

  

16.2.4.4. Ao comprovar a relação e vinculação da Equipe Técnica proposta para a execução 

dos serviços, nos termos do item anterior, deve a Licitante preencher o ANEXO II 

QUADRO 03 – RELAÇÃO E VINCULAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA. 

 

16.2.4.5.  Para cada profissional constante do ANEXO II QUADRO 03 deverá ser 

preenchido o ANEXO II QUADRO 04 – IDENTIFICAÇÃO, FORMAÇÃO E 

EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA.  

 

16.2.4.6. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
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16.2.4.6.1. Sócio; 

16.2.4.6.2. Diretor; 

16.2.4.6.3. Empregado; 

16.2.4.6.4. Responsável técnico; 

16.2.4.6.5. Profissional contratado. 

 

16.2.4.7. A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes 

requisitos:  

16.2.4.7.1. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

16.2.4.7.2. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 

limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando 

de sociedade anônima; 

16.2.4.7.3. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

16.2.4.7.4. Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe 

competente da Sede ou Filial da Licitante onde consta o registro do profissional como 

RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: 

 Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério 

do Trabalho; ou 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do 

profissional; ou 

 Contrato Social ou último aditivo se houver; ou 

 Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício. 

16.2.4.7.5. Profissional contratado: contrato de prestação de serviço. 

 

16.3. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas 

neste Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas, ou por 

todas através do somatório de seus respectivos atestados; 

 

16.4. A licitante vencedora deverá ainda providenciar o envio da documentação referente à 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA juntamente com os documentos de habilitação no prazo de 03 (três) 

dias úteis contados a partir da solicitação, anexando na opção “Enviar anexo”. NÃO PODERÁ 

EXCEDER A 50MB, podendo ser incluídos quantos arquivos forem necessários na pasta 

compactada, desde que não ultrapasse este limite; 

 

16.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

16.6. Todas as folhas dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentadas em 
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seus originais ou cópias devidamente autenticadas, devendo estar rubricadas pelo representante 

legal da Licitante e numeradas sequencialmente, da primeira à última, de modo a refletir o seu 

número exato; 

 

16.7. Em se tratando de consórcio, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser 

apresentados em relação a cada empresa consorciada. 

  

16.8. Na hipótese da licitante vencedora na etapa de lances ser considerada inabilitada, serão 

requeridos e analisados a proposta de desconto e os documentos de habilitação do licitante 

subsequente, por ordem de classificação; 

16.8.1. A hipótese que trata o subitem 16.8 poderá ser realizada mais de uma vez, até que 

se obtenha uma licitante habilitada, sempre observando que sua proposta deverá estar abaixo do 

orçamento referencial do DNOCS, sendo o Presidente da Comissão responsável por negociar 

uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

  

16.9. Em caso de consórcio, a documentação deve ser apresentada para cada consorciado, 

admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório de quantitativos, para cada 

consorciado, em atenção ao art. 51, inciso III, do Decreto n° 7.581/2011. 

 

17. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 
 

17.1. A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida ao Presidente da 

Comissão, mediante petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do e- 

mail licitacoes@dnocs.gov.br, até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão. 
 

17.1.1. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se ciência 

aos demais adquirentes do EDITAL, antes da abertura da sessão; 
 

17.1.2. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por 

conseguinte, enviar sua PROPOSTA DE DESCONTO à COMISSÃO até a data e hora marcados 

para a abertura da sessão. 
 

17.2. Divulgada a decisão da COMISSÃO, em face do ato de julgamento (declaração do 

vencedor), se dela discordar, a Licitante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interpor 

recurso, contados a partir da data de intimação ou da lavratura da ata; 

17.2.1. A Licitante que desejar apresentar recurso em face dos atos de julgamento da 

proposta ou da habilitação deverá manifestar imediatamente, através do sistema, após o 

término de cada sessão a sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão; 
 

17.2.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, e começará 

imediatamente após o encerramento do prazo a que se refere o Subitem 17.2; 
 

17.2.3. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
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17.3. Serão desconsiderados pela Comissão os recursos interpostos fora do meio eletrônico – 

Sistema COMPRASNET; 
 

17.4. Caso a Comissão decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela 

Autoridade Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a decisão da 

Comissão antes da adjudicação. 
 

17.5. Caso não ratifique a decisão da Comissão, a Autoridade Competente determinará as 

medidas que julgar cabíveis no caso. 
 

17.6. O recurso contra a decisão da Comissão não terá efeito suspensivo 
 

17.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão 

de Licitação da administração Central do DNOCS, Avenida Duque de Caxias, 1.700, Centro, 

Fortaleza/CE, nos dias úteis no horário de 8:00h às 12h e de 13:00h às 17:00h. 
 

17.8. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão disponibilizados no 

seguinte endereço eletrônico: http://www.dnocs.gov.br, na sessão licitações. 
 

17.9. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 
 

17.10. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e 

seus ANEXOS não serão conhecidos; 
 

17.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o 

dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 
 

17.12. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente 

em dia de expediente no âmbito do DNOCS. 
 

18. DO ENCERRAMENTO 
 

18.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, o DNOCS poderá negociar 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 
 

18.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado a 

Autoridade Competente que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que 

forem supríveis; 

b) anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável; 

revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

c) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os 

autos ao órgão requisitante/interessado para que esse convoque o adjudicatário 

para assinatura do contrato. 
 

18.2.1. Encerrada a licitação, a COMISSÃO divulgará no Diário Oficial da União os atos de 

adjudicação e homologação do certame.  
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18.3. A adjudicatária terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos, após formalmente convocada, 

para assinar o Termo de Contrato, que obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital; 

18.3.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja 

aceita pelo DNOCS. 

18.3.2. Se a adjudicaria não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no 

subitem precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste edital. 

  

18.4. É facultado ao DNOCS, quando a Licitante adjudicatária não cumprir as condições deste 

Edital e seus Anexos, não apresentar a garantia de execução do Contrato, não assinar o Contrato 

ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas: 
 

18.4.1. Revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas no Art. 47 

da Lei 12.462/2011 e neste edital; 
 

18.4.2. Convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do Contrato nas mesmas condições ofertadas pelo Licitante vencedor. 
 

18.4.2.1. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do 

subitem acima, o DNOCS poderá convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do Contrato nas condições ofertada por estes, desde que o 

respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

inclusive quanto aos preços atualizados nos termos deste Edital. 

18.5. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “on line” ao 

SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. Tão-somente a inscrição no CADIN não determina a 

impossibilidade de contratar. 

18.5.1.  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico – ANEXO I.  
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

20.1.2. apresentar documentação falsa; 

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. não mantiver a proposta; 

20.1.6. cometer fraude fiscal; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

20.3.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

20.3.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
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despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

20.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público.  

20.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

20.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no item 17.0 do 

Projeto Básico, Anexo I do Edital. 

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 

21.1. As condições para subcontratação são as estabelecidas no Projeto Básico – Anexo I deste 

Edital. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo Presidente da 

Comissão; 

22.1.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, 

das propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação, da(s) vencedora(s) e da 

manifestação da intenção de interposição de recurso(s), se for o caso; 

22.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 
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22.2. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

Anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA DE DESCONTO submete a Licitante à 

aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor; 

22.2.1. No caso de eventual divergência entre o EDITAL de Licitação e seus ANEXOS, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

22.3. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento 

contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis; 

22.4. O DNOCS reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar “sine die” ou 

prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA DE DESCONTO ou da 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar 

qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 

natureza; 

22.5. É facultado à COMISSÃO, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 

substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, 

corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo; 

22.6. Quaisquer informações, com relação a este Edital e seus Anexos, poderão ser obtidas pelo 

licitacoes@dnocs.gov.br. 

22.7. Todas as informações, atas e relatórios pertinentes à presente licitação serão 

disponibilizadas no site do DNOCS no endereço: www.dnocs.gov.br na sessão licitações.  

22.8. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 

proposta, deverá a Licitante, independente de comunicação formal do DNOCS, revalidar, por igual 

período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório; 

22.9. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato 

vinculado a esta licitação, fica eleito ao foro da Justiça Federal de Primeira Instância, com sede na 

cidade de Fortaleza, com exclusão de qualquer outro. 
 

Fortaleza (CE), 09 de julho de 2020 

 
Andréa Rodrigues Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria Nº 426 DG, de 14 de outubro de 2019 

 

  

mailto:licitacoes@dnocs.gov.br
http://www.dnocs.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/ 

PROJETO BÁSICO DE LICITAÇÃO (SEI 0566162) 
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ANEXO II – QUADROS DE 01 A 04 
 

 
QUADRO 01 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS POR PROFISSIONAL(IS) DETENTOR DE ATESTADO(S) DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE SERVIÇO(S) COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

 
Nº DE ORDEM (1) 

 
IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS OU EM ANDAMENTO, 

COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

PERÍODO DE EXECUÇÃO  
CONTRATANTE 

(Nome e Endereço) 

 
ATESTADO/CERTIDÃO 

(02) 
 

INÍCIO 

(Mês /Ano) 

 

FIM 

(Mês /Ano) 

  
COM O OBJETO DA LICITAÇÃO 

    

DATA: NOME DA FIRMA: IDENTIFICAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELAS 

INFORMAÇÕES: 

(1) Por ordem cronológica das datas de início 
 

(2) Juntar cópias dos ates tados / certidões fornecidos por pes s oas jurídicas de direito público devidamente certificados averbados pelo CREA ou CRA indicando na coluna o número de ordem de ates tado 

pertinente. 

 

  



 

 
Página 60 de 90 

 
 

ANEXO II – QUADROS DE 01 A 04 
 

 
QUADRO 02 

 
RELAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS PELO PROPONENTE COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
Nº DE ORDEM 

(1) 

 
IDENTIFICAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E EXTENSÃO DOS 

SERVIÇOS 

 
OBJETO OU 

NATUREZA DOS 

SERVIÇOS 

 
CONTRATANTE 

(Nome e Endereço) 

 

 
QUANTIDADE/ UNIDADE 

 

ATESTADO E 

PÁGINA (2) 

          

 

NOME DA EMPRESA: 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO, QUALIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

(1) Por ordem cronológica das datas de início. 

(2) Juntar cópias dos atestados / certidões fornecidos por pessoas jurídicas de direito público devidamente certificados averbados pelo CREA ou CRA indicando na coluna o número de ordem de atestado pertinente. 

 
OBS.: Recomendamos destacar nos atestados, os quantitativos usados para comprovar a capacidade técnica. 
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ANEXO II – QUADROS DE 01 A 04 
 

 
QUADRO 03 

 
RELAÇÃO E VINCULAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

 
Nº DE ORDEM (1) 

 

 
NOME 

 

ÁREA TÉCNICA PROPOSTA 

 

CÓDIGOS 

 

FUNÇÃO (I) 
 

NÍVEL (II) 
 

VINCULAÇÃO (III) 
 

REGIME (IV) 

      

Data: Nome da Empres a: Identificação, qualificação e as s inatura do res pons ável pelas informações 

OBSERVAÇÃO: 

ÁREA TÉCNICA PROPOSTA - (I)/(II) Função/Nível 

Cons ultor/C Coordenador/P0 Chefe de Equipe/P1 Engenheiro Res idente/P2 Membro de 

Equipe Sênior/P3  Membro de Equipe Júnior, Engenheiro Auxiliar/P4 

CÓDIGOS: 

Vinculação (III) 1 - Acionis ta Regime (IV) 1 - Tempo Integral com dedicação exclus iva 2 - Sócio  2 - Tempo Integral 

3 - Empregado CLT 3 - Tempo Parcial 

4 - Autônomo 4 - Outros (es pecificar) 

5 - Compromis s o Futuro 6 - Diretor 
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ANEXO II – QUADROS DE 01 A 04 
 

 
QUADRO 04 

 
IDENTIFICAÇÃO, FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA 

Nome da Firma: Nome do Técnico Nº do CPF: 

Data de Admis s ão: Es pecialização: Data de Nas cimento: Nacionalidade: Endereço: 

INSTRUÇÃO (APENAS 3º GRAU), CURSOS DE EXTENSÃO, APERFEIÇOAMENTO, PÓS GRADUAÇÃO, ETC. 

Nº Dis criminação 
Es clarecimento de Ens ino ou 

Entidade 
Localidade: Duração: Ano de Conclus ão: 

       

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Identificação dos s erviços executados 

(Objeto/Natureza; Localização; Extens ão; Quantitativos ) 
Função Des empenhada Período de Execução  

Contratante 

 
Cliente Final 

    

      

Indicado para a Função: As s inatura do Técnico: 

Nome do Informante: Qualificação: As s inatura do Informante: 

(I) ASSINATURA DO TÉCNICO REPRESENTANTE: 

1 - Seu conhecimento e anuência s obre os dados fornecidos . (II) Informações adicionais devem cons tar no vers o do quadro. 

2 - Sua concordância para s er incluído na equipe, nas atividades e níveis definidos  (III) O DNOCS se res erva o direito de exigir, para fins de verificação, documentos ,em original, 

comprobatórios das informações fornecidas . 3- Seu compromis s o de es tar dis ponível no 

período propos to. 
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ANEXO III  -  PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS (PLANILHA) 

 
 

 

 

 

GOVERNO FEDERAL - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS (DNOCS) Encargos Sociais Não Desonerados(%)

PROJETO EXECUTIVO DE RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM DE JUCAZINHO/PE Horista: 112,77%  Mensalista: 69,42%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS SERVIÇOS REMANESCENTES - RESUMO DO ORÇAMENTO DATA BASE: FEVEREIRO/2020

MATERIAL/COTAÇÃO SERVIÇO TOTAL

 PARTE 1 INSTALAÇÃO DA OBRA E ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.920.342,94 1.920.342,94

 1.1 Mobilização e Desmobilização 74.320,70 74.320,70

 1.2 Instalações Físicas - Canteiro Central 119.612,04 119.612,04

 1.3 Administração Local e Equipamentos nas Frentes de Serviço 1.726.410,20 1.726.410,20

 PARTE 2 OBRAS COMPLEMENTARES DA BARRAGEM EXISTENTE 19.993.499,34 19.993.499,34

 2.1 Bacia de Dissipação Tipo Salto de Esqui da Barragem Principal 212.411,76 212.411,76

 2.2 Estabilização do Talude Existente junto ao Muro Lateral Esquerdo da 

Bacia de Dissipação da Barragem Principal

2.213.262,92 2.213.262,92

 2.3 Extravasor Lateral Direito - Canal de Entrada 496.378,52 496.378,52

 2.4 Extravasor Lateral Direito - Muros de Concordância 401.263,80 401.263,80

 2.5 Extravasor Lateral Direito - Canal de Queda e Bacia de Dissipação 9.108.090,43 9.108.090,43

 2.6 Extravasor Lateral Esquerdo - Canal de Entrada 465.714,65 465.714,65

 2.7 Extravasor Lateral Esquerdo - Muros de Concordância 352.732,39 352.732,39

 2.8 Extravasor Lateral Esquerdo - Canal de Queda e Bacia de Dissipação 6.743.644,87 6.743.644,87

 PARTE 3 OBRAS DE RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM EXISTENTE 381.337,46 381.337,46

 3.1 Recuperação do Concreto de Face dos Degraus de Jusante da Barragem 111.319,25 111.319,25

 3.2 Recuperação da Estrutura da Casa de Comando da Válvula Dispersora 270.018,21 270.018,21

 PARTE 4 RECUPERAÇÃO DA ESTRADA DE ACESSO A BARRAGEM 486.249,40 486.249,40

 4.1 Pavimentação 91.350,00 91.350,00

 4.2 Drenagem de Águas Pluviais - Bueiro Duplo Celular de Concreto 110.978,10 110.978,10

 4.3 Drenagem de Águas Pluviais - Bueiro Simples Tubular de Concreto e 

Sarjetas

283.921,30 283.921,30

 PARTE 5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 252.815,48 1.027.303,92 1.280.119,40

 5.1 Monitoramento Sismográfico 102.851,94 102.851,94

 5.2 Instrumentação 48.050,67 48.050,67

 5.3 Serviços Diversos 397.876,48 397.876,48

 5.4 Tratamento da Fundação Rochosa com Injeção de Cimento / Tratamento 

de Surgências na Galeria de Drenagem

211.868,41 211.868,41

 5.5 Sistema Elétrico e Iluminação do Coroamento do Maciço da Barragem, 

Inclusive Montagem e Teste 

143.670,23 110.163,75 253.833,98

 5.6 Recuperação de Equipamentos Hidromecânicos da Tomada D'água e 

Válvula Dispersora

109.145,25 156.492,67 265.637,92

252.815,48 23.808.733,06 24.061.548,54TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO
VALORES (R$)

DNOCS
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MDR)     |     DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS (DNOCS) Encargos Sociais Não Desonerados(%)

PROJETO EXECUTIVO DE RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM DE JUCAZINHO/PE Horista: 112,77%  Mensalista: 69,42%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS SERVIÇOS REMANESCENTES DATA BASE: FEVEREIRO/2020

CÓDIGO FONTE BDI (%) UNIT. C/ BDI TOTAL C/BDI

PARTE 1 INSTALAÇÃO DA OBRA E ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.920.342,94

1.1 Mobilização e Desmobilização 74.320,70

1.1.1 PESSOAL Composição obS 01 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE PESSOAL UNID 2,00 2.000,00 24,18% 2.483,60 4.967,20 (IGP/DI-2)

1.1.2 PRANCHA Composição obS 01 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO EM CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS KM 6.670,00 4,75 24,18% 5,89 39.286,30 (IGP/DI-2)

1.1.3 72840 Serv SINAPI obS 01 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO CARROCERIA 9 T, RODOVIA PAVIMENTADA TXKM 41.760,00 0,58 24,18% 0,72 30.067,20 (IGP/DI-2)

1.2 Instalações Físicas - Canteiro Central 119.612,04

1.2.1 74209/001 Composição obS 01 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 18,00 409,58 24,18% 508,61 9.154,98 (EDF-35)

1.2.2 C2850 Composição obS 01 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ, FORÇA, TELEFONE E LÓGICA UNID 1,00 1.308,86 24,18% 1.625,34 1.625,34 (EDF-35)

1.2.3 C1622 Composição obS 01 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E SANITÁRIO UNID 1,00 1.840,84 24,18% 2.285,95 2.285,95 (EDF-35)

1.2.4 0903804 Serv SICRO obS 01 INSTALAÇÃO DA CENTRAL DE CONCRETO COM CAPACIDADE DE 30M³/H UN 1,00 41.046,27 24,18% 50.971,25 50.971,25 (EDF-35)

1.2.5 6260 Composição obS 01 CAMINHÃO PIPA 6.000 L , PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8M, POTÊNCIA 189 CV,

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA

MÊS 12,00 3.729,44 24,18% 4.631,21 55.574,52 (IGP/DI-2)

1.3 Administração Local e Equipamentos nas Frentes de Serviço 1.726.410,20

1.3.1 73847/001 Composição obS 01 ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT INCL INST ELET LARG=2,20 COMP=6,20M 2,50M CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ

FORRO C/ISOL TERMO/ACUSTICO REFORC PISO COMPENS NAVAL EXC TRANSP/CARGA/DESCARGA

MÊS 12,00 402,34 24,18% 499,62 5.995,44 (EDF-35)

1.3.2 73847/004 Composição obS 01 ALUGUEL CONTAINER PARA ESCRITÓRIO/DEPÓSITO C/ BANHEIRO MÊS 12,00 589,55 24,18% 732,10 8.785,20 (EDF-35)

1.3.3 BANHEIRO Composição obS 01 ALUGUEL DE BANHEIRO QUÍMICO, COM 03 LIMPEZAS SEMANAIS MÊS 12,00 428,72 24,18% 532,38 6.388,56 (EDF-35)

1.3.4 ADM-LOC Composição obS 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL % 100,00 13.732,01 24,18% 17.052,41 1.705.241,00 (IGP/DI-2)

* Acórdão Nº 2622/2013 – TCU – Plenário: 

9.3.2.2. estabelecer, nos editais de licitação, critério objetivo de medição para a administração local,

estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira  da obra……

O pagamento da Administraçao Local ficou estabelecido como critério de medição a performance/desempenho

da empresa vencedora do certame, ou seja, foi transformado em 100 unidades a Administração Local em 12

meses que é o período de execução da obras.

Exemplo: o pagamento da Administraçao Local será desembolsado em paralelo com a execução financeira da

obra em questão, por exemplo: no mês 4, a empreiteira mediu 5% do total da obra, a Administração Local

deverá ser medida em 5 unidades

PARTE 2 OBRAS COMPLEMENTARES DA BARRAGEM EXISTENTE 19.993.499,34

2.1 Bacia de Dissipação Tipo Salto de Esqui da Barragem Principal 212.411,76

2.1.1 CRAW-150MM Composição obS 07 PERFURAÇÃO DE ROCHA COM "CRAWLER DRILL" OU SIMILAR, DIÂMETRO IGUAL A 150MM - (dreno de alívio) M 36,00 130,22 24,18% 161,70 5.821,20 (TER-38)

2.1.2 TUBO-150MM Composição obS COLOCAÇÃO DO TUBO PVC RÍGIDO, CORRUGADO, PERFURADO, DN 150 MM, ENVOLTO COM GEOTÊXTIL NÃO

TECIDO - (dreno do trecho da camada de brita)

UNID 18,00 64,42 24,18% 79,99 1.439,82 (EDF-35)

2.1.3 CURVA-150MM Composição obS COLOCAÇÃO DE CURVA DE PVC, 90 GRAUS, SERIE R, DN 150 MM - (dreno de alívio) UNID 18,00 64,93 24,18% 80,63 1.451,34 (EDF-35)

2.1.4 1505860 Serv SICRO obS ENROCAMENTO DE PEDRA JOGADA - PEDRA DE MÃO COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO M3 1.281,60 90,42 24,18% 112,28 143.898,04 (TER-38)

2.1.5 CURA Composição obS CURA QUÍMICA - 02 DEMÃOS M2 3.796,20 2,27 24,18% 2,81 10.667,32 (EDF-35)

2.1.6 3806403 Serv SICRO obS LIMPEZA EM SUPERFICIE DE CONCRETO COM JATEAMENTO MULTIABRASIVO - (corte verde na superficie das

camadas do concreto do salto de esqui - expor agregados para melhorarar aderencia)

M2 5.693,40 6,95 24,18% 8,63 49.134,04 (ECA-40)

2.2 Estabilização do Talude Existente junto ao Muro Lateral Esquerdo da Bacia de Dissipação da Barragem Principal 2.213.262,92

2.2.1 5502114 Serv SICRO obS 08 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 1.000 A 1.200 M - CAMINHO DE

SERVIÇO EM LEITO NATURAL -COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 5.275,70 4,30 24,18% 5,33 28.119,48 (TER-38)

2.2.2 5502590 Serv SICRO obS 09 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 2ª CATEGORIA - DMT DE 1.000 A 1.200 M - CAMINHO DE

SERVIÇO EM LEITO NATURAL -COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 8.872,76 5,77 24,18% 7,16 63.528,96 (TER-38)

2.2.3 3ACAT-FRIO Composição obS ESCAVAÇÃO DE MATERIAL DE 3A CATEGORIA A FRIO POR APLICAÇÃO DE ARTIFÍCIO PIROTÉCNICO E

MONITORAMENTO SISMOGRÁFICO ACOMPANHANDO OS LIMITES DA NORMA ABNT NBR9653

M3 9.831,98 97,10 24,18% 120,57 1.185.441,82 (TER-38)

2.2.4 5915405 Serv SICRO obS 37 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAL DE 3ª CATEGORIA, ROCHA OU MATACÃO SOLTO EM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 8 M³ - CARGA COMCARREGADEIRA E DESCARGA LIVRE

T 14.747,97 2,58 24,18% 3,20 47.193,50 (TER-38)

2.2.5 5914346 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (bota-fora -

DMT=1,2km)

TKM 17.697,56 0,88 24,18% 1,09 19.290,34 (TER-38)

2.2.6 4413985 Serv SICRO obS 37 REGULARIZAÇÃO MANUAL DE TALUDES DE CORTES E ATERROS - (remoção de blocos de rocha soltos / bate-

choco)

M2 1.889,50 16,25 24,18% 20,17 38.111,21 (TER-38)

2.2.7 CRAW-75MM Composição obS 07 PERFURAÇÃO DE ROCHA COM "CRAWLER DRILL" OU SIMILAR, DIÂMETRO IGUAL A 75MM - (estabilização dos

taludes instáveis)

M 1.474,00 93,01 24,18% 115,49 170.232,26 (TER-38)

2.2.8 0407819 Serv SICRO obS 07 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO - (chumbadores de Ø = 20 mm) KG 3.998,37 8,12 24,18% 10,08 40.303,56 (ECA-40)

2.2.9 ESPAÇ-32MM Composição obS 37 ESPAÇADORES DOS CHUMBADORES UTILIZANDO TUBO PVC SOLDAVEL, DN 32 MM, L=25CM UNID 1.474,00 3,70 24,18% 4,59 6.765,66 (EDF-35)

2.2.10 CALDA Composição obS 13 INJEÇÃO DE CALDA DE CIMENTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, COM PRESSÃO MÁXIMA DE 0,25KG/M DE

PROFUNDIDADE (SACO DE 50 KG)

SACO 2.948,00 68,76 24,18% 85,38 251.700,24 (ECA-40)

COL. FGVFONTE DE PESQUISA PREÇO FINAL ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTO 

UNIT.S/BDI

TIPO E.T.

DNOCS
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2.2.11 91071 Serv SINAPI obS 13 EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM ESPESSURA DE 7 CM, ARMADO COM TELA,

INCLINAÇÃO DE 90°, APLICAÇÃO CONTÍNUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO COM 6 M³/H DE

CAPACIDADE

M2 2.116,24 125,74 24,18% 156,14 330.429,71 (ECA-40)

2.2.12 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia concreto projetado -

DMT=4,5km)

TKM 599,95 0,45 24,18% 0,55 329,97 (TER-38)

2.2.13 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita concreto

projetado - DMT=20,0km)

TKM 3.333,07 0,36 24,18% 0,44 1.466,55 (TER-38)

2.2.14 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita concreto projetado -

DMT=15,5km)

TKM 2.583,13 0,28 24,18% 0,34 878,26 (TER-38)

2.2.15 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (concreto projetado - DMT=2,0km) TKM 711,05 0,52 24,18% 0,64 455,07 (TER-38)

2.2.16 100574 Serv SINAPI obS 37 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS - (bota-fora) M3 23.980,44 0,98 24,18% 1,21 29.016,33 (TER-38)

2.3 Extravasor Lateral Direito - Canal de Entrada 496.378,52

2.3.1 5502114 Serv SICRO obS 08 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 1.000 A 1.200 M - CAMINHO DE

SERVIÇO EM LEITO NATURAL -COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 671,00 4,30 24,18% 5,33 3.576,43 (TER-38)

2.3.2 5502590 Serv SICRO obS 09 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 2ª CATEGORIA - DMT DE 1.000 A 1.200 M - CAMINHO DE

SERVIÇO EM LEITO NATURAL -COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 1.119,00 5,77 24,18% 7,16 8.012,04 (TER-38)

2.3.3 3ACAT-FRIO Composição obS ESCAVAÇÃO DE MATERIAL DE 3A CATEGORIA A FRIO POR APLICAÇÃO DE ARTIFÍCIO PIROTÉCNICO E

MONITORAMENTO SISMOGRÁFICO ACOMPANHANDO OS LIMITES DA NORMA ABNT NBR9653

M3 696,00 97,10 24,18% 120,57 83.916,72 (TER-38)

2.3.4 5915405 Serv SICRO obS 37 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAL DE 3ª CATEGORIA, ROCHA OU MATACÃO SOLTO EM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 8 M³ - CARGA COMCARREGADEIRA E DESCARGA LIVRE

T 1.044,00 2,58 24,18% 3,20 3.340,80 (TER-38)

2.3.5 5914346 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (bota-fora -

DMT=2,0km)

TKM 2.088,00 0,88 24,18% 1,09 2.275,92 (TER-38)

2.3.6 4413985 Serv SICRO obS 37 REGULARIZAÇÃO MANUAL DE TALUDES DE CORTES E ATERROS - (remoção de blocos de rocha soltos / bate-

choco)

M2 675,75 16,25 24,18% 20,17 13.629,87 (TER-38)

2.3.7 CRAW-75MM Composição obS 07 PERFURAÇÃO DE ROCHA COM "CRAWLER DRILL" OU SIMILAR, DIÂMETRO IGUAL A 75MM - (estabilização dos

taludes instáveis)

M 520,00 93,01 24,18% 115,49 60.054,80 (TER-38)

2.3.8 0407819 Serv SICRO obS 09 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO - (chumbadores de Ø = 20 mm) KG 1.410,55 8,12 24,18% 10,08 14.218,34 (ECA-40)

2.3.9 ESPAÇ-32MM Composição obS 37 ESPAÇADORES DOS CHUMBADORES UTILIZANDO TUBO PVC SOLDAVEL, DN 32 MM, L=25CM UNID 520,00 3,70 24,18% 4,59 2.386,80 (EDF-35)

2.3.10 CALDA Composição obS 13 INJEÇÃO DE CALDA DE CIMENTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, COM PRESSÃO MÁXIMA DE 0,25KG/M DE

PROFUNDIDADE (SACO DE 50 KG)

SACO 1.040,00 68,76 24,18% 85,38 88.795,20 (ECA-40)

2.3.11 91071 Serv SINAPI obS 13 EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM ESPESSURA DE 7 CM, ARMADO COM TELA,

INCLINAÇÃO DE 90°, APLICAÇÃO CONTÍNUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO COM 6 M³/H DE

CAPACIDADE

M2 676,48 125,74 24,18% 156,14 105.625,58 (ECA-40)

2.3.12 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia concreto projetado -

DMT=4,5km)

TKM 191,78 0,45 24,18% 0,55 105,47 (TER-38)

2.3.13 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita concreto

projetado - DMT=20,0km)

TKM 1.065,45 0,36 24,18% 0,44 468,79 (TER-38)

2.3.14 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita concreto projetado -

DMT=15,5km)

TKM 825,72 0,28 24,18% 0,34 280,74 (TER-38)

2.3.15 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (concreto projetado - DMT=2,0km) TKM 227,29 0,52 24,18% 0,64 145,46 (TER-38)

2.3.16 100574 Serv SINAPI obS 37 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS - (bota-fora) M3 2.486,00 0,98 24,18% 1,21 3.008,06 (TER-38)

2.3.17 5502964 Serv SICRO obS 37 ESCAVAÇÃO EM MATERIAL DE 3ª CATEGORIA - RESISTÊNCIA A COMPRESSÃO DE 50 A 70 MPA - COM

ESCAVADEIRA E ROMPEDOR HIDRÁULICO1.700 KG - (marroamento em material de 3a categoria - limpeza do canal

natural escavado)

M3 4.500,00 11,25 24,18% 13,97 62.865,00 (TER-38)

2.3.18 5915405 Serv SICRO obS 37 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAL DE 3ª CATEGORIA, ROCHA OU MATACÃO SOLTO EM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 8 M³ - CARGA COMCARREGADEIRA E DESCARGA LIVRE - (material de 3a categoria marroado p/

bota-fora)

T 6.750,00 2,58 24,18% 3,20 21.600,00 (TER-38)

2.3.19 5914346 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (bota-fora -

DMT=3,0km)

TKM 20.250,00 0,88 24,18% 1,09 22.072,50 (TER-38)

2.4 Extravasor Lateral Direito - Muros de Concordância 401.263,80

2.4.1 3ACAT-FRIO Composição obS ESCAVAÇÃO DE MATERIAL DE 3A CATEGORIA A FRIO POR APLICAÇÃO DE ARTIFÍCIO PIROTÉCNICO E

MONITORAMENTO SISMOGRÁFICO ACOMPANHANDO OS LIMITES DA NORMA ABNT NBR9653

M3 119,00 97,10 24,18% 120,57 14.347,83 (TER-38)

2.4.2 5915405 Serv SICRO obS 37 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAL DE 3ª CATEGORIA, ROCHA OU MATACÃO SOLTO EM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 8 M³ - CARGA COMCARREGADEIRA E DESCARGA LIVRE

T 178,50 2,58 24,18% 3,20 571,20 (TER-38)

2.4.3 5914346 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (bota-fora -

DMT=2,0km)

TKM 357,00 0,88 24,18% 1,09 389,13 (TER-38)

2.4.4 1107890 Serv SICRO obS 17 CONCRETO FCK = 30 MPA - CONFECÇÃO EM CENTRAL DOSADORA DE 30 M³/H - AREIA E BRITA COMERCIAIS M3 74,00 268,10 24,18% 332,92 24.636,08 (ECA-40)

2.4.5 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia concreto 30MPa -

DMT=4,5km)

TKM 299,70 0,45 24,18% 0,55 164,83 (TER-38)

2.4.6 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita concreto

30MPa - DMT=20,0km)

TKM 1.665,00 0,36 24,18% 0,44 732,60 (TER-38)
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2.4.7 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita concreto 30MPa -

DMT=15,5km)

TKM 1.290,37 0,28 24,18% 0,34 438,72 (TER-38)

2.4.8 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (concreto 30MPa - DMT=2,0km) TKM 355,20 0,52 24,18% 0,64 227,32 (TER-38)

2.4.9 1106128 Serv SICRO obS 28 LANÇAMENTO MECÂNICO DE CONCRETO COM BOMBA REBOCÁVEL COM CAPACIDADE DE 41 M³/H M3 74,00 7,50 24,18% 9,31 688,94 (ECA-40)

2.4.10 1100657 Serv SICRO obS 28 ADENSAMENTO DE CONCRETO POR VIBRADOR DE IMERSÃO M3 74,00 5,09 24,18% 6,32 467,68 (ECA-40)

2.4.11 0407819 Serv SICRO obS 28 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO KG 6.384,00 8,12 24,18% 10,08 64.350,72 (ECA-40)

2.4.12 3108001 Serv SICRO obS 17 FORMAS DE COMPENSADO RESINADO 12 MM - USO GERAL - UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES - CONFECÇÃO,

INSTALAÇÃO E RETIRADA

M2 502,00 65,82 24,18% 81,73 41.028,46 (ECA-40)

2.4.13 1106165-A Composição obS 40 CONCRETO CICLÓPICO FCK = 20 MPA - CONFECCIONADO EM CENTRAL DE CONCRETO - AREIA, BRITA E PEDRA

DE MÃO COMERCIAIS - INCLUSO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

M3 330,00 239,72 24,18% 297,68 98.234,40 (ECA-40)

2.4.14 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia ciclópico -

DMT=4,5km)

TKM 801,90 0,45 24,18% 0,55 441,04 (TER-38)

2.4.15 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita ciclópico 

- DMT=20,0km)

TKM 4.455,00 0,36 24,18% 0,44 1.960,20 (TER-38)

2.4.16 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita ciclópico - DMT=15,5km) TKM 3.452,62 0,28 24,18% 0,34 1.173,89 (TER-38)

2.4.17 5914347 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO -

(pedra de mão ciclópico - DMT=20,0km)

TKM 7.128,00 0,70 24,18% 0,86 6.130,08 (TER-38)

2.4.18 5914348 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA PAVIMENTADA - (pedra de mão

ciclópico - DMT=15,5km)

TKM 5.524,20 0,58 24,18% 0,72 3.977,42 (TER-38)

2.4.19 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (ciclópico - DMT=2,0km) TKM 950,40 0,52 24,18% 0,64 608,25 (TER-38)

2.4.20 CRAW-75MM Composição obS 07 PERFURAÇÃO DE ROCHA COM "CRAWLER DRILL" OU SIMILAR, DIÂMETRO IGUAL A 75MM M 448,00 93,01 24,18% 115,49 51.739,52 (TER-38)

2.4.21 0407819 Serv SICRO obS 28 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO - (chumbadores de Ø = 20 mm) KG 1.104,76 8,12 24,18% 10,08 11.135,98 (ECA-40)

2.4.22 ESPAÇ-32MM Composição obS 37 ESPAÇADORES DOS CHUMBADORES UTILIZANDO TUBO PVC SOLDAVEL, DN 32 MM, L=25CM UNID 256,00 3,70 24,18% 4,59 1.175,04 (EDF-35)

2.4.23 CALDA Composição obS 13 INJEÇÃO DE CALDA DE CIMENTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, COM PRESSÃO MÁXIMA DE 0,25KG/M DE

PROFUNDIDADE (SACO DE 50 KG)

SACO 896,00 68,76 24,18% 85,38 76.500,48 (ECA-40)

2.4.24 100574 Serv SINAPI obS 37 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS - (bota-fora) M3 119,00 0,98 24,18% 1,21 143,99 (TER-38)

2.5 Extravasor Lateral Direito - Canal de Queda e Bacia de Dissipação 9.108.090,43

2.5.1 5502114 Serv SICRO obS 08 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 1.000 A 1.200 M - CAMINHO DE

SERVIÇO EM LEITO NATURAL -COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 4.014,04 4,30 24,18% 5,33 21.394,83 (TER-38)

2.5.2 5502590 Serv SICRO obS 09 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 2ª CATEGORIA - DMT DE 1.000 A 1.200 M - CAMINHO DE

SERVIÇO EM LEITO NATURAL -COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 8.558,60 5,77 24,18% 7,16 61.279,57 (TER-38)

2.5.3 3ACAT-FRIO Composição obS ESCAVAÇÃO DE MATERIAL DE 3A CATEGORIA A FRIO POR APLICAÇÃO DE ARTIFÍCIO PIROTÉCNICO E

MONITORAMENTO SISMOGRÁFICO ACOMPANHANDO OS LIMITES DA NORMA ABNT NBR9653

M3 7.086,74 97,10 24,18% 120,57 854.448,24 (TER-38)

2.5.4 5915405 Serv SICRO obS 37 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAL DE 3ª CATEGORIA, ROCHA OU MATACÃO SOLTO EM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 8 M³ - CARGA COMCARREGADEIRA E DESCARGA LIVRE

T 10.630,11 2,58 24,18% 3,20 34.016,35 (TER-38)

2.5.5 5914346 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (bota-fora -

DMT=2,0km)

TKM 21.260,22 0,88 24,18% 1,09 23.173,63 (TER-38)

2.5.6 COMPOS.012 Composição obS 41 TRATAMENTO DE FUNDAÇÃO EM ROCHA M2 90,00 16,87 24,18% 20,94 1.884,60 (TER-38)

2.5.7 1505860 Serv SICRO obS 42 ENROCAMENTO DE PEDRA JOGADA - PEDRA DE MÃO COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO M3 1.607,00 90,42 24,18% 112,28 180.433,96 (TER-38)

2.5.8 5914347 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO -

(pedra de mão - DMT=20,0km)

TKM 48.210,00 0,70 24,18% 0,86 41.460,60 (TER-38)

2.5.9 5914348 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA PAVIMENTADA - (pedra de mão -

DMT=15,5km)

TKM 37.362,75 0,58 24,18% 0,72 26.901,18 (TER-38)

2.5.10 74005/002 Composição obS 11 COMPACTACAO MECANICA C/ CONTROLE DO GC>=95% DO PN (AREAS) (C/MONIVELADORA 140 HP E ROLO

COMPRESSOR VIBRATORIO 80 HP)

M3 1.607,00 6,15 24,18% 7,63 12.261,41 (TER-38)

2.5.11 2003850 Serv SICRO obS 48 LASTRO DE BRITA COMERCIAL M3 644,23 79,21 24,18% 98,36 63.366,46 (TER-38)

2.5.12 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita lastro -

DMT=20,0km)

TKM 19.326,90 0,36 24,18% 0,44 8.503,83 (TER-38)

2.5.13 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita lastro - DMT=15,5km) TKM 14.978,34 0,28 24,18% 0,34 5.092,63 (TER-38)

2.5.14 74005/001 Composição obS 11 COMPACTACAO MECANICA, SEM CONTROLE DO GC (C/COMPACTADOR PLACA 400 KG) M3 644,23 4,88 24,18% 6,05 3.897,59 (TER-38)

2.5.15 Ñ ESTRUT Composição obS 17 CONCRETO NAO ESTRUTURAL, CONSUMO 155KG/M3, CONFECCIONADO EM CENTRAL DE CONCRETO - AREIA E

BRITA COMERCIAIS - INCLUSO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO - (dental)

M3 257,00 183,29 24,18% 227,60 58.493,20 (ECA-40)

2.5.16 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia dental - DMT=4,5km) TKM 1.040,85 0,45 24,18% 0,55 572,46 (TER-38)

2.5.17 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita dental -

DMT=20,0km)

TKM 5.782,50 0,36 24,18% 0,44 2.544,30 (TER-38)

2.5.18 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita dental - DMT=15,5km) TKM 4.481,43 0,28 24,18% 0,34 1.523,68 (TER-38)

2.5.19 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (dental - DMT=2,0km) TKM 1.233,60 0,52 24,18% 0,64 789,50 (TER-38)

2.5.20 CRAW-75MM Composição obS 07 PERFURAÇÃO DE ROCHA COM "CRAWLER DRILL" OU SIMILAR, DIÂMETRO IGUAL A 75MM M 3.620,00 93,01 24,18% 115,49 418.073,80 (TER-38)

2.5.21 0407819 Serv SICRO obS 28 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO - (chumbadores) KG 60.835,62 8,12 24,18% 10,08 613.223,04 (ECA-40)

2.5.22 ESPAÇ-32MM Composição obS 37 ESPAÇADORES DOS CHUMBADORES UTILIZANDO TUBO PVC SOLDAVEL, DN 32 MM, L=25CM UNID 1.952,00 3,70 24,18% 4,59 8.959,68 (EDF-35)

2.5.23 ESPAÇ-40MM Composição obS 37 ESPAÇADORES DOS CHUMBADORES UTILIZANDO TUBO PVC SOLDAVEL, DN 40 MM, L=25CM UNID 1.668,00 4,39 24,18% 5,45 9.090,60 (EDF-35)
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2.5.24 CALDA Composição obS 13 INJEÇÃO DE CALDA DE CIMENTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, COM PRESSÃO MÁXIMA DE 0,25KG/M DE

PROFUNDIDADE (SACO DE 50 KG)

SACO 7.240,00 68,76 24,18% 85,38 618.151,20 (ECA-40)

2.5.25 1107890 Serv SICRO obS 17 CONCRETO FCK = 30 MPA - CONFECÇÃO EM CENTRAL DOSADORA DE 30 M³/H - AREIA E BRITA COMERCIAIS M3 2.788,68 268,10 24,18% 332,92 928.407,34 (ECA-40)

2.5.26 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia concreto 30MPa -

DMT=4,5km)

TKM 11.294,15 0,45 24,18% 0,55 6.211,78 (TER-38)

2.5.27 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita concreto

30MPa - DMT=20,0km)

TKM 62.745,30 0,36 24,18% 0,44 27.607,93 (TER-38)

2.5.28 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita concreto 30MPa -

DMT=15,5km)

TKM 48.627,60 0,28 24,18% 0,34 16.533,38 (TER-38)

2.5.29 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (concreto 30MPa - DMT=2,0km) TKM 13.385,66 0,52 24,18% 0,64 8.566,82 (TER-38)

2.5.30 1106128 Serv SICRO obS 28 LANÇAMENTO MECÂNICO DE CONCRETO COM BOMBA REBOCÁVEL COM CAPACIDADE DE 41 M³/H M3 2.788,68 7,50 24,18% 9,31 25.962,61 (ECA-40)

2.5.31 1100657 Serv SICRO obS 28 ADENSAMENTO DE CONCRETO POR VIBRADOR DE IMERSÃO M3 2.788,68 5,09 24,18% 6,32 17.624,45 (ECA-40)

2.5.32 0407819 Serv SICRO obS 28 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO KG 378.631,51 8,12 24,18% 10,08 3.816.605,62 (ECA-40)

2.5.33 3108001 Serv SICRO obS 17 FORMAS DE COMPENSADO RESINADO 12 MM - USO GERAL - UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES - CONFECÇÃO,

INSTALAÇÃO E RETIRADA

M2 4.579,00 65,82 24,18% 81,73 374.241,67 (ECA-40)

2.5.34 1106165-A Composição obS 40 CONCRETO CICLÓPICO FCK = 20 MPA - CONFECCIONADO EM CENTRAL DE CONCRETO - AREIA, BRITA E PEDRA

DE MÃO COMERCIAIS - INCLUSO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

M3 77,00 239,72 24,18% 297,68 22.921,36 (ECA-40)

2.5.35 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia ciclópico -

DMT=4,5km)

TKM 187,11 0,45 24,18% 0,55 102,91 (TER-38)

2.5.36 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita ciclópico 

- DMT=20,0km)

TKM 1.039,50 0,36 24,18% 0,44 457,38 (TER-38)

2.5.37 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita ciclópico - DMT=15,5km) TKM 805,61 0,28 24,18% 0,34 273,90 (TER-38)

2.5.38 5914347 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO -

(pedra de mão ciclópico - DMT=20,0km)

TKM 1.663,20 0,70 24,18% 0,86 1.430,35 (TER-38)

2.5.39 5914348 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA PAVIMENTADA - (pedra de mão

ciclópico - DMT=15,5km)

TKM 1.288,98 0,58 24,18% 0,72 928,06 (TER-38)

2.5.40 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (ciclópico - DMT=2,0km) TKM 221,76 0,52 24,18% 0,64 141,92 (TER-38)

2.5.41 3107969 Serv SICRO obS 17 FORMAS CURVAS DE COMPENSADO PLASTIFICADO 10 MM - USO GERAL - UTILIZAÇÃO DE 2 VEZES -

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA

M2 75,00 106,55 24,18% 132,31 9.923,25 (ECA-40)

2.5.42 COMPOS.011 Composição obS 17 JUNTA FUGENBAND O-35 - FORNECIMENTO E MONTAGEM M 712,00 351,41 24,18% 436,38 310.702,56 (ECA-40)

2.5.43 100574 Serv SINAPI obS 37 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS - (bota-fora) M3 19.659,38 0,98 24,18% 1,21 23.787,84 (TER-38)

2.5.44 91071 Serv SINAPI obS 13 EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM ESPESSURA DE 7 CM, ARMADO COM TELA,

INCLINAÇÃO DE 90°, APLICAÇÃO CONTÍNUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO COM 6 M³/H DE

CAPACIDADE

M2 2.540,16 125,74 24,18% 156,14 396.620,58 (ECA-40)

2.5.45 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia concreto projetado -

DMT=4,5km)

TKM 720,13 0,45 24,18% 0,55 396,07 (TER-38)

2.5.46 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita concreto

projetado - DMT=20,0km)

TKM 4.000,75 0,36 24,18% 0,44 1.760,33 (TER-38)

2.5.47 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita concreto projetado -

DMT=15,5km)

TKM 3.100,58 0,28 24,18% 0,34 1.054,19 (TER-38)

2.5.48 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (concreto projetado - DMT=2,0km) TKM 853,49 0,52 24,18% 0,64 546,23 (TER-38)

2.5.49 4413985 Serv SICRO obS 37 REGULARIZAÇÃO MANUAL DE TALUDES DE CORTES E ATERROS - (remoção de blocos de rocha soltos / bate-

choco)

M2 2.268,00 16,25 24,18% 20,17 45.745,56 (TER-38)

2.6 Extravasor Lateral Esquerdo - Canal de Entrada 465.714,65

2.6.1 5502114 Serv SICRO obS 08 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 1.000 A 1.200 M - CAMINHO DE

SERVIÇO EM LEITO NATURAL -COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 734,00 4,30 24,18% 5,33 3.912,22 (TER-38)

2.6.2 5502590 Serv SICRO obS 09 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 2ª CATEGORIA - DMT DE 1.000 A 1.200 M - CAMINHO DE

SERVIÇO EM LEITO NATURAL -COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 1.223,00 5,77 24,18% 7,16 8.756,68 (TER-38)

2.6.3 3ACAT-FRIO Composição obS ESCAVAÇÃO DE MATERIAL DE 3A CATEGORIA A FRIO POR APLICAÇÃO DE ARTIFÍCIO PIROTÉCNICO E

MONITORAMENTO SISMOGRÁFICO ACOMPANHANDO OS LIMITES DA NORMA ABNT NBR9653

M3 760,00 97,10 24,18% 120,57 91.633,20 (TER-38)

2.6.4 5915405 Serv SICRO obS 37 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAL DE 3ª CATEGORIA, ROCHA OU MATACÃO SOLTO EM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 8 M³ - CARGA COMCARREGADEIRA E DESCARGA LIVRE

T 1.140,00 2,58 24,18% 3,20 3.648,00 (TER-38)

2.6.5 5914346 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (bota-fora -

DMT=2,0km)

TKM 2.280,00 0,88 24,18% 1,09 2.485,20 (TER-38)

2.6.6 4413985 Serv SICRO obS 37 REGULARIZAÇÃO MANUAL DE TALUDES DE CORTES E ATERROS - (remoção de blocos de rocha soltos / bate-

choco)

M2 754,21 16,25 24,18% 20,17 15.212,41 (TER-38)

2.6.7 CRAW-75MM Composição obS 07 PERFURAÇÃO DE ROCHA COM "CRAWLER DRILL" OU SIMILAR, DIÂMETRO IGUAL A 75MM - (estabilização dos

taludes instáveis)

M 640,00 93,01 24,18% 115,49 73.913,60 (TER-38)

2.6.8 0407819 Serv SICRO obS 09 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO - (chumbadores de Ø = 20 mm) KG 1.736,06 8,12 24,18% 10,08 17.499,48 (ECA-40)

2.6.9 ESPAÇ-32MM Composição obS 37 ESPAÇADORES DOS CHUMBADORES UTILIZANDO TUBO PVC SOLDAVEL, DN 32 MM, L=25CM UNID 640,00 3,70 24,18% 4,59 2.937,60 (EDF-35)

2.6.10 CALDA Composição obS 13 INJEÇÃO DE CALDA DE CIMENTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, COM PRESSÃO MÁXIMA DE 0,25KG/M DE

PROFUNDIDADE (SACO DE 50 KG)

SACO 1.280,00 68,76 24,18% 85,38 109.286,40 (ECA-40)
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2.6.11 91071 Serv SINAPI obS 13 EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM ESPESSURA DE 7 CM, ARMADO COM TELA,

INCLINAÇÃO DE 90°, APLICAÇÃO CONTÍNUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO COM 6 M³/H DE

CAPACIDADE

M2 844,71 125,74 24,18% 156,14 131.893,01 (ECA-40)

2.6.12 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia concreto projetado -

DMT=4,5km)

TKM 239,47 0,45 24,18% 0,55 131,70 (TER-38)

2.6.13 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita concreto

projetado - DMT=20,0km)

TKM 1.330,41 0,36 24,18% 0,44 585,38 (TER-38)

2.6.14 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita concreto projetado -

DMT=15,5km)

TKM 1.031,07 0,28 24,18% 0,34 350,56 (TER-38)

2.6.15 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (concreto projetado - DMT=2,0km) TKM 283,82 0,52 24,18% 0,64 181,64 (TER-38)

2.6.16 100574 Serv SINAPI obS 37 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS - (bota-fora) M3 2.717,00 0,98 24,18% 1,21 3.287,57 (TER-38)

2.7 Extravasor Lateral Esquerdo - Muros de Concordância 352.732,39

2.7.1 3ACAT-FRIO Composição obS ESCAVAÇÃO DE MATERIAL DE 3A CATEGORIA A FRIO POR APLICAÇÃO DE ARTIFÍCIO PIROTÉCNICO E

MONITORAMENTO SISMOGRÁFICO ACOMPANHANDO OS LIMITES DA NORMA ABNT NBR9653

M3 84,00 97,10 24,18% 120,57 10.127,88 (TER-38)

2.7.2 5915405 Serv SICRO obS 37 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAL DE 3ª CATEGORIA, ROCHA OU MATACÃO SOLTO EM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 8 M³ - CARGA COMCARREGADEIRA E DESCARGA LIVRE

T 126,00 2,58 24,18% 3,20 403,20 (TER-38)

2.7.3 5914346 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (bota-fora -

DMT=2,0km)

TKM 252,00 0,88 24,18% 1,09 274,68 (TER-38)

2.7.4 4413985 Serv SICRO obS 37 REGULARIZAÇÃO MANUAL DE TALUDES DE CORTES E ATERROS - (remoção de blocos de rocha soltos / bate-

choco)

M2 33,30 16,25 24,18% 20,17 671,66 (TER-38)

2.7.5 1107890 Serv SICRO obS 17 CONCRETO FCK = 30 MPA - CONFECÇÃO EM CENTRAL DOSADORA DE 30 M³/H - AREIA E BRITA COMERCIAIS M3 71,00 268,10 24,18% 332,92 23.637,32 (ECA-40)

2.7.6 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia concreto 30MPa -

DMT=4,5km)

TKM 287,55 0,45 24,18% 0,55 158,15 (TER-38)

2.7.7 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita concreto

30MPa - DMT=20,0km)

TKM 1.597,50 0,36 24,18% 0,44 702,90 (TER-38)

2.7.8 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita concreto 30MPa -

DMT=15,5km)

TKM 1.238,06 0,28 24,18% 0,34 420,94 (TER-38)

2.7.9 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (concreto 30MPa - DMT=2,0km) TKM 340,80 0,52 24,18% 0,64 218,11 (TER-38)

2.7.10 1106128 Serv SICRO obS 28 LANÇAMENTO MECÂNICO DE CONCRETO COM BOMBA REBOCÁVEL COM CAPACIDADE DE 41 M³/H M3 71,00 7,50 24,18% 9,31 661,01 (ECA-40)

2.7.11 1100657 Serv SICRO obS 28 ADENSAMENTO DE CONCRETO POR VIBRADOR DE IMERSÃO M3 71,00 5,09 24,18% 6,32 448,72 (ECA-40)

2.7.12 0407819 Serv SICRO obS 28 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO KG 6.424,83 8,12 24,18% 10,08 64.762,28 (ECA-40)

2.7.13 3108001 Serv SICRO obS 17 FORMAS DE COMPENSADO RESINADO 12 MM - USO GERAL - UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES - CONFECÇÃO,

INSTALAÇÃO E RETIRADA

M2 453,00 65,82 24,18% 81,73 37.023,69 (ECA-40)

2.7.14 1106165-A Composição obS 40 CONCRETO CICLÓPICO FCK = 20 MPA - CONFECCIONADO EM CENTRAL DE CONCRETO - AREIA, BRITA E PEDRA

DE MÃO COMERCIAIS - INCLUSO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

M3 308,00 239,72 24,18% 297,68 91.685,44 (ECA-40)

2.7.15 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia ciclópico -

DMT=4,5km)

TKM 748,44 0,45 24,18% 0,55 411,64 (TER-38)

2.7.16 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita ciclópico 

- DMT=20,0km)

TKM 4.158,00 0,36 24,18% 0,44 1.829,52 (TER-38)

2.7.17 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita ciclópico - DMT=15,5km) TKM 3.222,45 0,28 24,18% 0,34 1.095,63 (TER-38)

2.7.18 5914347 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO -

(pedra de mão ciclópico - DMT=20,0km)

TKM 6.652,80 0,70 24,18% 0,86 5.721,40 (TER-38)

2.7.19 5914348 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA PAVIMENTADA - (pedra de mão

ciclópico - DMT=15,5km)

TKM 5.155,92 0,58 24,18% 0,72 3.712,26 (TER-38)

2.7.20 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (ciclópico - DMT=2,0km) TKM 887,04 0,52 24,18% 0,64 567,70 (TER-38)

2.7.21 CRAW-75MM Composição obS 07 PERFURAÇÃO DE ROCHA COM "CRAWLER DRILL" OU SIMILAR, DIÂMETRO IGUAL A 75MM - (estabilização dos

taludes instáveis)

M 343,00 93,01 24,18% 115,49 39.613,07 (TER-38)

2.7.22 0407819 Serv SICRO obS 09 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO - (chumbadores de Ø = 20 mm) KG 894,17 8,12 24,18% 10,08 9.013,23 (ECA-40)

2.7.23 ESPAÇ-32MM Composição obS 37 ESPAÇADORES DOS CHUMBADORES UTILIZANDO TUBO PVC SOLDAVEL, DN 32 MM, L=25CM UNID 196,00 3,70 24,18% 4,59 899,64 (EDF-35)

2.7.24 CALDA Composição obS 13 INJEÇÃO DE CALDA DE CIMENTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, COM PRESSÃO MÁXIMA DE 0,25KG/M DE

PROFUNDIDADE (SACO DE 50 KG)

SACO 686,00 68,76 24,18% 85,38 58.570,68 (ECA-40)

2.7.25 100574 Serv SINAPI obS 37 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS - (bota-fora) M3 84,00 0,98 24,18% 1,21 101,64 (TER-38)

2.8 Extravasor Lateral Esquerdo - Canal de Queda e Bacia de Dissipação 6.743.644,87

2.8.1 5502114 Serv SICRO obS 08 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 1.000 A 1.200 M - CAMINHO DE

SERVIÇO EM LEITO NATURAL -COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 2.110,00 4,30 24,18% 5,33 11.246,30 (TER-38)

2.8.2 5502590 Serv SICRO obS 09 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 2ª CATEGORIA - DMT DE 1.000 A 1.200 M - CAMINHO DE

SERVIÇO EM LEITO NATURAL -COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 3.517,00 5,77 24,18% 7,16 25.181,72 (TER-38)

2.8.3 3ACAT-FRIO Composição obS ESCAVAÇÃO DE MATERIAL DE 3A CATEGORIA A FRIO POR APLICAÇÃO DE ARTIFÍCIO PIROTÉCNICO E

MONITORAMENTO SISMOGRÁFICO ACOMPANHANDO OS LIMITES DA NORMA ABNT NBR9653

M3 2.938,00 97,10 24,18% 120,57 354.234,66 (TER-38)
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2.8.4 5915405 Serv SICRO obS 37 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE MATERIAL DE 3ª CATEGORIA, ROCHA OU MATACÃO SOLTO EM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 8 M³ - CARGA COMCARREGADEIRA E DESCARGA LIVRE

T 4.407,00 2,58 24,18% 3,20 14.102,40 (TER-38)

2.8.5 5914346 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (bota-fora -

DMT=2,0km)

TKM 8.814,00 0,88 24,18% 1,09 9.607,26 (TER-38)

2.8.6 4413985 Serv SICRO obS 37 REGULARIZAÇÃO MANUAL DE TALUDES DE CORTES E ATERROS - (remoção de blocos de rocha soltos / bate-

choco)

M2 1.911,00 16,25 24,18% 20,17 38.544,87 (TER-38)

2.8.7 COMPOS.012 Composição obS 41 TRATAMENTO DE FUNDAÇÃO EM ROCHA M2 90,00 16,87 24,18% 20,94 1.884,60 (TER-38)

2.8.8 1505860 Serv SICRO obS 42 ENROCAMENTO DE PEDRA JOGADA - PEDRA DE MÃO COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO M3 1.220,49 90,42 24,18% 112,28 137.036,61 (TER-38)

2.8.9 5914347 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO -

(pedra de mão - DMT=20,0km)

TKM 36.614,70 0,70 24,18% 0,86 31.488,64 (TER-38)

2.8.10 5914348 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA PAVIMENTADA - (pedra de mão -

DMT=15,5km)

TKM 28.376,39 0,58 24,18% 0,72 20.431,00 (TER-38)

2.8.11 74005/002 Composição obS 11 COMPACTACAO MECANICA C/ CONTROLE DO GC>=95% DO PN (AREAS) (C/MONIVELADORA 140 HP E ROLO

COMPRESSOR VIBRATORIO 80 HP)

M3 1.220,49 6,15 24,18% 7,63 9.312,33 (TER-38)

2.8.12 2003850 Serv SICRO obS 48 LASTRO DE BRITA COMERCIAL M3 502,60 79,21 24,18% 98,36 49.435,73 (TER-38)

2.8.13 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita lastro -

DMT=20,0km)

TKM 15.078,00 0,36 24,18% 0,44 6.634,32 (TER-38)

2.8.14 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita lastro - DMT=15,5km) TKM 11.685,45 0,28 24,18% 0,34 3.973,05 (TER-38)

2.8.15 74005/001 Composição obS 11 COMPACTACAO MECANICA, SEM CONTROLE DO GC (C/COMPACTADOR PLACA 400 KG) M3 502,60 4,88 24,18% 6,05 3.040,73 (TER-38)

2.8.16 Ñ ESTRUT Composição obS 17 CONCRETO NAO ESTRUTURAL, CONSUMO 155KG/M3, CONFECCIONADO EM CENTRAL DE CONCRETO - AREIA E

BRITA COMERCIAIS - INCLUSO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO - (dental)

M3 195,27 183,29 24,18% 227,60 44.443,45 (ECA-40)

2.8.17 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia dental - DMT=4,5km) TKM 790,84 0,45 24,18% 0,55 434,96 (TER-38)

2.8.18 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita dental -

DMT=20,0km)

TKM 4.393,57 0,36 24,18% 0,44 1.933,17 (TER-38)

2.8.19 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita dental - DMT=15,5km) TKM 3.405,02 0,28 24,18% 0,34 1.157,70 (TER-38)

2.8.20 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (dental - DMT=2,0km) TKM 937,29 0,52 24,18% 0,64 599,86 (TER-38)

2.8.21 CRAW-75MM Composição obS 07 PERFURAÇÃO DE ROCHA COM "CRAWLER DRILL" OU SIMILAR, DIÂMETRO IGUAL A 75MM M 2.976,00 93,01 24,18% 115,49 343.698,24 (TER-38)

2.8.22 0407819 Serv SICRO obS 28 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO - (chumbadores) KG 45.726,91 8,12 24,18% 10,08 460.927,25 (ECA-40)

2.8.23 ESPAÇ-32MM Composição obS 37 ESPAÇADORES DOS CHUMBADORES UTILIZANDO TUBO PVC SOLDAVEL, DN 32 MM, L=25CM UNID 1.644,00 3,70 24,18% 4,59 7.545,96 (EDF-35)

2.8.24 ESPAÇ-40MM Composição obS 37 ESPAÇADORES DOS CHUMBADORES UTILIZANDO TUBO PVC SOLDAVEL, DN 40 MM, L=25CM UNID 1.332,00 4,39 24,18% 5,45 7.259,40 (EDF-35)

2.8.25 CALDA Composição obS 13 INJEÇÃO DE CALDA DE CIMENTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, COM PRESSÃO MÁXIMA DE 0,25KG/M DE

PROFUNDIDADE (SACO DE 50 KG)

SACO 5.952,00 68,76 24,18% 85,38 508.181,76 (ECA-40)

2.8.26 1107890 Serv SICRO obS 17 CONCRETO FCK = 30 MPA - CONFECÇÃO EM CENTRAL DOSADORA DE 30 M³/H - AREIA E BRITA COMERCIAIS M3 2.174,83 268,10 24,18% 332,92 724.044,40 (ECA-40)

2.8.27 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia concreto 30MPa -

DMT=4,5km)

TKM 8.808,06 0,45 24,18% 0,55 4.844,43 (TER-38)

2.8.28 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita concreto

30MPa - DMT=20,0km)

TKM 48.933,67 0,36 24,18% 0,44 21.530,81 (TER-38)

2.8.29 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita concreto 30MPa -

DMT=15,5km)

TKM 37.923,59 0,28 24,18% 0,34 12.894,02 (TER-38)

2.8.30 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (concreto 30MPa - DMT=2,0km) TKM 10.439,18 0,52 24,18% 0,64 6.681,07 (TER-38)

2.8.31 1106128 Serv SICRO obS 28 LANÇAMENTO MECÂNICO DE CONCRETO COM BOMBA REBOCÁVEL COM CAPACIDADE DE 41 M³/H M3 2.174,83 7,50 24,18% 9,31 20.247,66 (ECA-40)

2.8.32 1100657 Serv SICRO obS 28 ADENSAMENTO DE CONCRETO POR VIBRADOR DE IMERSÃO M3 2.174,83 5,09 24,18% 6,32 13.744,92 (ECA-40)

2.8.33 0407819 Serv SICRO obS 28 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO KG 291.118,31 8,12 24,18% 10,08 2.934.472,56 (ECA-40)

2.8.34 3108001 Serv SICRO obS 17 FORMAS DE COMPENSADO RESINADO 12 MM - USO GERAL - UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES - CONFECÇÃO,

INSTALAÇÃO E RETIRADA

M2 3.348,00 65,82 24,18% 81,73 273.632,04 (ECA-40)

2.8.35 1106165-A Composição obS 40 CONCRETO CICLÓPICO FCK = 20 MPA - CONFECCIONADO EM CENTRAL DE CONCRETO - AREIA, BRITA E PEDRA

DE MÃO COMERCIAIS - INCLUSO LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

M3 78,00 239,72 24,18% 297,68 23.219,04 (ECA-40)

2.8.36 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia ciclópico -

DMT=4,5km)

TKM 189,54 0,45 24,18% 0,55 104,24 (TER-38)

2.8.37 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita ciclópico 

- DMT=20,0km)

TKM 1.053,00 0,36 24,18% 0,44 463,32 (TER-38)

2.8.38 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita ciclópico - DMT=15,5km) TKM 816,07 0,28 24,18% 0,34 277,46 (TER-38)

2.8.39 5914347 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO -

(pedra de mão ciclópico - DMT=20,0km)

TKM 1.684,80 0,70 24,18% 0,86 1.448,92 (TER-38)

2.8.40 5914348 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 8 M³ PARA ROCHA - RODOVIA PAVIMENTADA - (pedra de mão

ciclópico - DMT=15,5km)

TKM 1.305,72 0,58 24,18% 0,72 940,11 (TER-38)

2.8.41 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (ciclópico - DMT=2,0km) TKM 224,64 0,52 24,18% 0,64 143,76 (TER-38)

2.8.42 3107969 Serv SICRO obS 17 FORMAS CURVAS DE COMPENSADO PLASTIFICADO 10 MM - USO GERAL - UTILIZAÇÃO DE 2 VEZES -

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA

M2 76,00 106,55 24,18% 132,31 10.055,56 (ECA-40)

2.8.43 COMPOS.011 Composição obS 17 JUNTA FUGENBAND O-35 - FORNECIMENTO E MONTAGEM M 584,00 351,41 24,18% 436,38 254.845,92 (ECA-40)

2.8.44 100574 Serv SINAPI obS 37 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS - (bota-fora) M3 8.565,00 0,98 24,18% 1,21 10.363,65 (TER-38)
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2.8.45 91071 Serv SINAPI obS 13 EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO DE CONCRETO PROJETADO COM ESPESSURA DE 7 CM, ARMADO COM TELA,

INCLINAÇÃO DE 90°, APLICAÇÃO CONTÍNUA, UTILIZANDO EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO COM 6 M³/H DE

CAPACIDADE

M2 2.140,32 125,74 24,18% 156,14 334.189,56 (ECA-40)

2.8.46 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia concreto projetado -

DMT=4,5km)

TKM 606,78 0,45 24,18% 0,55 333,72 (TER-38)

2.8.47 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita concreto

projetado - DMT=20,0km)

TKM 3.371,00 0,36 24,18% 0,44 1.483,24 (TER-38)

2.8.48 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita concreto projetado -

DMT=15,5km)

TKM 2.612,52 0,28 24,18% 0,34 888,25 (TER-38)

2.8.49 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (concreto projetado - DMT=2,0km) TKM 719,14 0,52 24,18% 0,64 460,24 (TER-38)

PARTE 3 OBRAS DE RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM EXISTENTE 381.337,46

3.1 Recuperação do Concreto de Face dos Degraus de Jusante da Barragem 111.319,25

3.1.1 3806403 Serv SICRO obS 45 LIMPEZA EM SUPERFICIE DE CONCRETO COM JATEAMENTO MULTIABRASIVO M2 500,00 6,95 24,18% 8,63 4.315,00 (ECA-40)

3.1.2 1600408 Serv SICRO obS 47 APICOAMENTO MANUAL DE CONCRETO M2 500,00 11,58 24,18% 14,38 7.190,00 (ECA-40)

3.1.3 73548 Composição obS 47 ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, INCLUSO ADITIVO IMPERMEABILIZANTE M3 25,00 543,20 24,18% 674,54 16.863,50 (ECA-40)

3.1.4 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia argamassa -

DMT=4,5km)

TKM 150,18 0,45 24,18% 0,55 82,59 (TER-38)

3.1.5 COMPOS.008 Composição obS 17 APLICACAO DE ARGAMASSA EM FUNDAÇÕES (ARGAMASSA DE LIGAÇÃO ESP. = 1,5 cm) - (INCLUSO TRANSPORTE

E PLATAFORMAS)

M3 25,00 119,01 24,18% 147,78 3.694,50 (ECA-40)

3.1.6 74025/001 Composição obS 47 IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MASTIQUE BETUMINOSO A FRIO, POR METRO M 100,00 47,22 24,18% 58,63 5.863,00 (ECA-40)

3.1.7 CURA Composição obS 47 CURA QUÍMICA - 02 DEMÃOS M2 500,00 2,27 24,18% 2,81 1.405,00 (ECA-40)

3.1.8 3808043 Serv SICRO obS 47 PINTURA MANUAL COM NATA DE CIMENTO - 3 DEMÃOS M2 18.066,75 3,21 24,18% 3,98 71.905,66 (ECA-40)

3.2 Recuperação da Estrutura da Casa de Comando da Válvula Dispersora 270.018,21

3.2.1 1107890 Serv SICRO obS 17 CONCRETO FCK = 30 MPA - CONFECÇÃO EM CENTRAL DOSADORA DE 30 M³/H - AREIA E BRITA COMERCIAIS M3 57,00 268,10 24,18% 332,92 18.976,44 (ECA-40)

3.2.2 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia concreto 30MPa -

DMT=4,5km)

TKM 230,85 0,45 24,18% 0,55 126,96 (TER-38)

3.2.3 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (brita concreto

30MPa - DMT=20,0km)

TKM 1.282,50 0,36 24,18% 0,44 564,30 (TER-38)

3.2.4 5915321 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA PAVIMENTADA - (brita concreto 30MPa -

DMT=15,5km)

TKM 993,93 0,28 24,18% 0,34 337,93 (TER-38)

3.2.5 5914539 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BETONEIRA - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (concreto 30MPa - DMT=2,0km) TKM 273,60 0,52 24,18% 0,64 175,10 (TER-38)

3.2.6 1106128 Serv SICRO obS 28 LANÇAMENTO MECÂNICO DE CONCRETO COM BOMBA REBOCÁVEL COM CAPACIDADE DE 41 M³/H M3 57,00 7,50 24,18% 9,31 530,67 (ECA-40)

3.2.7 1100657 Serv SICRO obS 28 ADENSAMENTO DE CONCRETO POR VIBRADOR DE IMERSÃO M3 57,00 5,09 24,18% 6,32 360,24 (ECA-40)

3.2.8 0407819 Serv SICRO obS 28 ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO - (base de apoio) KG 4.864,32 8,12 24,18% 10,08 49.032,34 (ECA-40)

3.2.9 3108001 Serv SICRO obS 17 FORMAS DE COMPENSADO RESINADO 12 MM - USO GERAL - UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES - CONFECÇÃO,

INSTALAÇÃO E RETIRADA - (base de apoio)

M2 317,00 65,82 24,18% 81,73 25.908,41 (ECA-40)

3.2.10 1600438 Serv SICRO obS 17 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO M3 35,90 493,37 24,18% 612,66 21.994,49 (EDF-35)

3.2.11 72898 Serv SINAPI obS 37 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M3 35,90 3,65 24,18% 4,53 162,62 (EDF-35)

3.2.12 72900 Serv SINAPI obS 37 TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM M3 35,90 4,81 24,18% 5,97 214,32 (TER-38)

3.2.13 100574 Serv SINAPI obS 37 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS - (bota-fora) M3 35,90 0,98 24,18% 1,21 43,43 (TER-38)

3.2.14 COMPOS.042 Composição obS 47 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO VEDACAO 9X19X39CM, ESPESSURA 9CM, ASSENTADOS COM

ARGAMASSA TRACO 1:0,5:11 (CIMENTO, CAL E AREIA)

M2 40,00 47,10 24,18% 58,48 2.339,20 (ECA-40)

3.2.15 COMPOS.043 Composição obS 47 CHAPISCO TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA GROSSA), ESPESSURA 0,5CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA M2 80,00 5,26 24,18% 6,53 522,40 (EDF-35)

3.2.16 87775 Serv SINAPI obS 47 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,

APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM

M2 80,00 42,52 24,18% 52,80 4.224,00 (EDF-35)

3.2.17 74001/001 Composição obS 47 REBOCO COM ARGAMASSA PRE-FABRICADA, ESPESSURA 0,5CM, PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA M2 80,00 21,70 24,18% 26,94 2.155,20 (EDF-35)

3.2.18 5915319 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA EM LEITO NATURAL - (areia - DMT=4,5km) TKM 97,20 0,45 24,18% 0,55 53,46 (TER-38)

3.2.19 88490 Serv SINAPI obS 47 APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS M2 80,00 7,84 24,18% 9,73 778,40 (EDF-35)

3.2.20 99837 Serv SINAPI obS 18 GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE 1,20M,

TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4",

FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO_P

M 30,00 351,22 24,18% 436,14 13.084,20 (EDF-35)

3.2.21 C4386 Serv SEINFRA obS ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA EM AÇO GALVANIZADO PARA ESCADA - FORNECIMENTO E MONTAGEM - (escada de

acesso para a casa de comando)

KG 3.638,36 28,43 24,18% 35,30 128.434,10 (IGP/DI-2)

PARTE 4 RECUPERAÇÃO DA ESTRADA DE ACESSO A BARRAGEM 486.249,40

4.1 Pavimentação 91.350,00

4.1.1 4011209 Serv SICRO obS 33 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO M2 101.500,00 0,73 24,18% 0,90 91.350,00 (TER-38)
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4.2 Drenagem de Águas Pluviais - Bueiro Duplo Celular de Concreto 110.978,10

4.2.1 0705273 Serv SICRO obS 33 CORPO BDCC 2,00 X 2,00 M - MOLDADO NO LOCAL - ALTURA DO ATERRO 1,00 A 2,50 M - AREIA E BRITA

COMERCIAIS

M 12,00 3.605,41 24,18% 4.477,19 53.726,28 (ECA-40)

4.2.2 0705322 Serv SICRO obS 33 BOCA BDCC 2,00 X 2,00 M - ESCONSIDADE 0° - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN 2,00 13.929,18 24,18% 17.297,25 34.594,50 (ECA-40)

4.2.3 5502114 Serv SICRO obS 33 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 1.000 A 1.200 M - CAMINHO DE

SERVIÇO EM LEITO NATURAL -COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 91,25 4,30 24,18% 5,33 486,36 (TER-38)

4.2.4 5502145 Serv SICRO obS 33 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA - DMT DE 2.000 A 2.500 M - CAMINHO DE

SERVIÇO EM REVESTIMENTOPRIMÁRIO - COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³

M3 1.046,69 4,38 24,18% 5,43 5.683,52 (TER-38)

4.2.5 74005/002 Composição obS 33 COMPACTACAO MECANICA C/ CONTROLE DO GC>=95% DO PN (AREAS) (C/MONIVELADORA 140 HP E ROLO

COMPRESSOR VIBRATORIO 80 HP)

M3 1.046,69 6,15 24,18% 7,63 7.986,24 (TER-38)

4.2.6 C2840 Serv SEINFRA obS 33 INDENIZAÇÃO DE JAZIDA - (fornecimento de material de jazida para aterro) M3 1.046,69 1,12 24,18% 1,39 1.454,89 (TER-38)

4.2.7 5915320 Serv SICRO obS 37 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³ - RODOVIA COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO - (material de

jazida - DMT=9,0km)

TKM 16.014,35 0,36 24,18% 0,44 7.046,31 (TER-38)

4.3 Drenagem de Águas Pluviais - Bueiro Simples Tubular de Concreto e Sarjetas 283.921,30

4.3.1 0804037 Serv SICRO obS 33 CORPO DE BSTC D = 1,00 M CA1 - AREIA, BRITA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS M 60,00 502,60 24,18% 624,12 37.447,20 (ECA-40)

4.3.2 0804121 Serv SICRO obS 33 BOCA BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 0° - AREIA E BRITA COMERCIAIS - ALAS RETAS UN 10,00 1.301,03 24,18% 1.615,61 16.156,10 (ECA-40)

4.3.3 2003319 Serv SICRO obS 33 SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 01 - AREIA E BRITA COMERCIAIS M 2.900,00 63,96 24,18% 79,42 230.318,00 (ECA-40)

PARTE 5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 1.280.119,40

5.1 Monitoramento Sismográfico 102.851,94

5.1.1 COMPOS.035 Composição obS 09 MONITORAMENTO SISMOGRÁFICO DAS ESCAVAÇÕES DE MATERIAL DE 3A CATEGORIA COM EMISSÃO DE

RELATÓRIO MENSAL

MÊS 6,00 13.804,15 24,18% 17.141,99 102.851,94 (IGP/DI-2)

5.2 Instrumentação 48.050,67

5.2.1 COMPOS.019 Composição obS 08 CALIBRAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MARCOS SUPERFICIAIS COM TREINAMENTO UNID 14,00 1.208,40 24,18% 1.500,59 21.008,26 (ECA-40)

5.2.2 COMPOS.020 Composição obS 09 CALIBRAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PIEZÔMETRO TIPO CASAGRANDE COM TREINAMENTO UNID 5,00 1.208,40 24,18% 1.500,59 7.502,95 (ECA-40)

5.2.3 COMPOS.022 Composição obS 09 DESOBSTRUÇÃO MANUAL DOS POÇOS DE ALÍVIO EXISTENTES COM JATO DE PRESSÃO DE ÁGUA E COROA

DIAMANTADA

UNID 7,00 915,91 24,18% 1.137,37 7.961,59 (ECA-40)

5.2.4 CRAW-75MM Composição obS 07 PERFURAÇÃO DE ROCHA COM "CRAWLER DRILL" OU SIMILAR, DIÂMETRO IGUAL A 75MM - (piezômetro) M 100,25 93,01 24,18% 115,49 11.577,87 (TER-38)

5.3 Serviços Diversos 397.876,48

5.3.1 99837 Serv SINAPI obS 18 GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE 1,20M,

TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4",

FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO_P - (proteção do coroamento do maciço)

M 892,50 351,22 24,18% 436,14 389.254,95 (EDF-35)

5.3.2 1600438 Serv SICRO obS DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO M3 8,99 493,37 24,18% 612,66 5.507,81 (EDF-35)

5.3.3 72898 Serv SINAPI obS CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M3 8,99 3,65 24,18% 4,53 40,72 (TER-38)

5.3.4 72900 Serv SINAPI obS TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0,5 A 1,0 KM M3 8,99 4,81 24,18% 5,97 53,67 (TER-38)

5.3.5 C4772 Composição obS TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,05M - (tampa dulto eletrico coroamento) M2 55,80 43,58 24,18% 54,11 3.019,33 (ECA-40)

5.4 Tratamento da Fundação Rochosa com Injeção de Cimento / Tratamento de Surgências na Galeria de Drenagem 211.868,41

5.4.1 CRAW-75MM Composição obS 07 PERFURAÇÃO DE ROCHA COM "CRAWLER DRILL" OU SIMILAR, DIÂMETRO IGUAL A 75MM - (injeção da fundação) M 287,00 93,01 24,18% 115,49 33.145,63 (TER-38)

5.4.2 CALDA Composição obS 13 INJEÇÃO DE CALDA DE CIMENTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, COM PRESSÃO MÁXIMA DE 0,25KG/M DE

PROFUNDIDADE (SACO DE 50 KG)

SACO 861,00 68,76 24,18% 85,38 73.512,18 (ECA-40)

5.4.3 ROTATIVA Composição obS 07 PERFURAÇÃO COM SONDA ROTATIVA DIÂMETRO NX EM ROCHA TIPO GRANITO - (coleta de testemunho para

verificação da eficiência das injeções)

M 120,00 306,67 24,18% 380,82 45.698,40 (IGP/DI-2)

5.4.4 COMPOS.013 Composição obS 07 ENSAIO DE PERDA D'ÁGUA COM 5 ESTÁGIOS DE PRESSÃO DE 10 MINUTOS COM OBTURADOR DE BORRACHA

SIMPLES - LAVAGEM, INFILTRAÇÃO E OBTURAÇÃO DE FUROS

UNID 40,00 489,84 24,18% 608,28 24.331,20 (IGP/DI-2)

5.4.5 4915645 Serv SICRO obS - INJEÇÃO DE FISSURAS EM ESTRUTURAS DE CONCRETO COM ADESIVO ESTRUTURAL DE BASE EPÓXI DE BAIXA

VISCOSIDADE - FORNECIMENTO EAPLICAÇÃO - (injeção de gel de poliuretano em surgências existentes na galeria

de drenagem)

KG 60,00 383,44 24,18% 476,15 28.569,00 (ECA-40)

5.4.6 DRENO Composição obS - INSTALAÇÃO DE DRENO HORIZONTAL NAS PAREDES LATERAIS DA GALERIA DE DRENAGEM (L=60CM)

CONFORME PROJETO -  (injeção de gel de poliuretano em surgências existentes na galeria de drenagem)

UNID 20,00 266,23 24,18% 330,60 6.612,00 (EDF-35)

5.5 Sistema Elétrico e Iluminação do Coroamento do Maciço da Barragem, Inclusive Montagem e Teste 253.833,98

5.5.1 868 Insumo SINAPI obM 43 CABO DE COBRE NU 25 MM2 MEIO-DURO M     6,00 10,99 15,28% 12,66 75,96 (EDF-35)

5.5.2 1894 Insumo SINAPI obM 43 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", PARA ELETRODUTO UN    2,00 4,22 15,28% 4,86 9,72 (EDF-35)
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5.5.3 1876 Insumo SINAPI obM 43 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", PARA ELETRODUTO UN    1,00 7,60 15,28% 8,76 8,76 (EDF-35)

5.5.4 11854 Insumo SINAPI obM 43 CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA CABOS ATE 35 MM2 UN    4,00 6,97 15,28% 8,03 32,12 (EDF-35)

5.5.5 2500 Insumo SINAPI obM 43 ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIDO EXTERNAMENTE COM PVC PRETO, DIAMETRO

EXTERNO DE 60 MM (2"), TIPO SEALTUBO

M     6,00 34,81 15,28% 40,12 240,72 (EDF-35)

5.5.6 1100 Insumo SINAPI obM 43 CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM

ACABAMENTO ANTI CORROSIVO, COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS, DE 2"

UN    1,00 9,99 15,28% 11,51 11,51 (EDF-35)

5.5.7 1576 Insumo SINAPI obM 43 TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 25 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA

PARAFUSO DE FIXACAO M8

UN    8,00 1,88 15,28% 2,16 17,28 (EDF-35)

5.5.8 2681 Insumo SINAPI obM 43 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA M     3,00 10,56 15,28% 12,17 36,51 (EDF-35)

5.5.9 996 Insumo SINAPI obM 43 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 25 MM2

M     35,00 17,26 15,28% 19,89 696,15 (EDF-35)

5.5.10 2377 Insumo SINAPI obM 43 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 200 A / 600 V, TIPO FXD / ICC - 35 KA UN    1,00 477,03 15,28% 549,92 549,92 (EDF-35)

5.5.11 39686 Insumo SINAPI obM 43 CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 4 MEDIDORES MONOFASICOS, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18

USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL)

UN    1,00 239,36 15,28% 275,93 275,93 (EDF-35)

5.5.12 COMPOS.042 Composição obS 43 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO VEDACAO 9X19X39CM, ESPESSURA 9CM, ASSENTADOS COM

ARGAMASSA TRACO 1:0,5:11 (CIMENTO, CAL E AREIA)

M2 13,50 47,10 24,18% 58,48 789,48 (EDF-35)

5.5.13 COMPOS.043 Composição obS 43 CHAPISCO TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA GROSSA), ESPESSURA 0,5CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA M2 27,00 5,26 24,18% 6,53 176,31 (EDF-35)

5.5.14 87775 Serv SINAPI obS 43 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,

APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM

M2 27,00 42,52 24,18% 52,80 1.425,60 (EDF-35)

5.5.15 74001/001 Composição obS 43 REBOCO COM ARGAMASSA PRE-FABRICADA, ESPESSURA 0,5CM, PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA M2 27,00 21,70 24,18% 26,94 727,38 (EDF-35)

5.5.16 39179 Insumo SINAPI obM 43 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2", PARA ELETRODUTO UN    2,00 3,29 15,28% 3,79 7,58 (EDF-35)

5.5.17 C0325 Serv SEINFRA obS 43 ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4" X 3.0M UN 1,00 224,40 24,18% 278,65 278,65 (EDF-35)

5.5.18 5033 Insumo SINAPI obM 43 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, TIPO B, 300 KG, H = 9 M (NBR 8451) UN    1,00 628,00 15,28% 723,95 723,95 (EDF-35)

5.5.19 3398 Insumo SINAPI obM 43 ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO UN    4,00 4,04 15,28% 4,65 18,60 (EDF-35)

5.5.20 1097 Insumo SINAPI obM 43 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 4 ESTRIBOS,

SEM ISOLADOR

UN    1,00 57,21 15,28% 65,95 65,95 (EDF-35)

5.5.21 431 Insumo SINAPI obM 43 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 200 MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA

QUADRADA

UN    1,00 7,42 15,28% 8,55 8,55 (EDF-35)

5.5.22 432 Insumo SINAPI obM 43 PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 250 MM, DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA

QUADRADA

UN    1,00 8,19 15,28% 9,44 9,44 (EDF-35)

5.5.23 5051 Insumo SINAPI obM 43 POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO, BRACO SIMPLES, ENGASTADO, H = 9 M, DIAMETRO

INFERIOR = *135* MM

UN    19,00 1.013,34 15,28% 1.168,17 22.195,23 (EDF-35)

5.5.24 13382 Insumo SINAPI obM 43 !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! LUMINARIA FECHADA P/ ILUMINACAO PUBLICA, TIPO ABL 50/F OU EQUIV, P/

LAMPADA A VAPOR DE MERCURIO 400W

UN    19,00 188,86 15,28% 217,71 4.136,49 (EDF-35)

5.5.25 3749 Insumo SINAPI obM 43 LAMPADA VAPOR MERCURIO 250 W (BASE E40) UN    19,00 39,50 15,28% 45,53 865,07 (EDF-35)

5.5.26 39746 Insumo SINAPI obM 43 CHUMBADOR DE ACO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE ACO COM BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA UN    76,00 193,35 15,28% 222,89 16.939,64 (EDF-35)

5.5.27 39772 Insumo SINAPI obM 43 CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA PARAFUSADA, DIMENSOES 30 X 30 X 10 CM UN    19,00 34,82 15,28% 40,14 762,66 (EDF-35)

5.5.28 948 Insumo SINAPI obM 43 CABO DE COBRE UNIPOLAR 10 MM2, BLINDADO, ISOLACAO 3,6/6 KV EPR, COBERTURA EM PVC M     396,00 22,69 15,28% 26,15 10.355,40 (EDF-35)

5.5.29 1008 Insumo SINAPI obM 43 CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO

NOMINAL 6 MM2

M     198,00 4,12 15,28% 4,74 938,52 (EDF-35)

5.5.30 948 Insumo SINAPI obM 43 CABO DE COBRE UNIPOLAR 10 MM2, BLINDADO, ISOLACAO 3,6/6 KV EPR, COBERTURA EM PVC M     1.716,00 22,69 15,28% 26,15 44.873,40 (EDF-35)

5.5.31 985 Insumo SINAPI obM 43 CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO

NOMINAL 10 MM2

M     858,00 7,19 15,28% 8,28 7.104,24 (EDF-35)

5.5.32 1022 Insumo SINAPI obM 43 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M     248,00 2,35 15,28% 2,70 669,60 (EDF-35)

5.5.33 986 Insumo SINAPI obM 43 CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO

NOMINAL 25 MM2

M     231,00 17,19 15,28% 19,81 4.576,11 (EDF-35)

5.5.34 996 Insumo SINAPI obM 43 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 25 MM2

M     891,00 17,26 15,28% 19,89 17.721,99 (EDF-35)

5.5.35 2674 Insumo SINAPI obM 43 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA M     30,00 2,82 15,28% 3,25 97,50 (EDF-35)

5.5.36 2680 Insumo SINAPI obM 43 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA M     471,00 6,46 15,28% 7,44 3.504,24 (EDF-35)

5.5.37 1891 Insumo SINAPI obM 43 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA ELETRODUTO UN    8,00 0,98 15,28% 1,12 8,96 (EDF-35)

5.5.38 1879 Insumo SINAPI obM 43 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA ELETRODUTO UN    4,00 2,26 15,28% 2,60 10,40 (EDF-35)

5.5.39 COMPOS.042 Composição obS 43 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO VEDACAO 9X19X39CM, ESPESSURA 9CM, ASSENTADOS COM

ARGAMASSA TRACO 1:0,5:11 (CIMENTO, CAL E AREIA)

M2 12,00 47,10 24,18% 58,48 701,76 (EDF-35)

5.5.40 COMPOS.043 Composição obS 43 CHAPISCO TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA GROSSA), ESPESSURA 0,5CM, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA M2 24,00 5,26 24,18% 6,53 156,72 (EDF-35)

5.5.41 87775 Serv SINAPI obS 43 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L,

APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM

M2 24,00 42,52 24,18% 52,80 1.267,20 (EDF-35)

5.5.42 74001/001 Composição obS 43 REBOCO COM ARGAMASSA PRE-FABRICADA, ESPESSURA 0,5CM, PREPARO MECANICO DA ARGAMASSA M2 24,00 21,70 24,18% 26,94 646,56 (EDF-35)

5.5.43 39179 Insumo SINAPI obM 43 BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2", PARA ELETRODUTO UN    88,00 3,29 15,28% 3,79 333,52 (EDF-35)

5.5.44 2510 Insumo SINAPI obM 43 RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE UN    19,00 17,17 15,28% 19,79 376,01 (EDF-35)
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5.5.45 1901 Insumo SINAPI obM 43 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2", PARA ELETRODUTO UN    38,00 0,66 15,28% 0,76 28,88 (EDF-35)

5.5.46 1870 Insumo SINAPI obM 43 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2", PARA ELETRODUTO UN    19,00 2,23 15,28% 2,57 48,83 (EDF-35)

5.5.47 994 Insumo SINAPI obM 43 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2

M     29,00 4,61 15,28% 5,31 153,99 (EDF-35)

5.5.48 2681 Insumo SINAPI obM 43 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA M     184,00 10,56 15,28% 12,17 2.239,28 (EDF-35)

5.5.49 39387 Insumo SINAPI obM 43 LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 UN    33,00 77,33 15,28% 89,14 2.941,62 (EDF-35)

5.5.50 ELETRIC-01 Composição obS 43 REMOÇÃO DE REDE ELÉTRICA DETERIORADA EXISTENTE E MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE NOVO SISTEMA

ELETRICO PARA ILUMINAÇÃO DO COROAMENTO, INCLUSIVE TESTE (JUCAZINHO)

UNID 1,00 83.744,64 24,18% 103.994,09 103.994,09 (EDF-35)

5.6 Recuperação de Equipamentos Hidromecânicos da Tomada D'água e Válvula Dispersora 265.637,92

5.6.1 HIDROM-01 Composição obS - MANUTENÇÃO DE VÁLVULA DISPERSORA INCLUSIVE SUB-CONJUNTOS, C/ DESMONTAGEM DE COMPONENTES,

SUBST DE PARAFUSOS DIVERSOS, PORCAS, MANGUEIRAS, COMPONENTES DE VEDAÇÃO, LIMPEZA DA

SUPERFÍCIE EXTERNA INOXIDÁVEL, RECUPERAÇÃO DO PEDESTAL E RESPECTIVO TUBO DE ALOJAMENTO DO

EIXO, RECUPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS, MOTORES ETC., DESMONTAGEM E LIMPEZA DE

REDUTORES, SUBSTITUIÇÃO DE RETENTORES, ABASTECIMENTO COM LUBRIFICANTE, JATEAMENTO ABRASIVO,

PINTURA EM COAL TAR EPOXY NORMA AWWA C-210, REMONTAGEM, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE TODOS

MATERIAIS E GUINDASTE (JUCAZINHO)

UNID 1,00 21.637,49 24,18% 26.869,43 26.869,43 (IGP/DI-2)

5.6.2 HIDROM-02 Composição obS - RECUPERAÇÃO DE VIGAS PESCADORA CONSISTINDO NA REMOÇÃO, DESMONTAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE

PEÇAS MÓVEIS, ALINHAMENTO DAS ESTRUTURAS METÁLICAS, JATEAMENTO ABRASIVO, PINTURA EM PRIMER

EPOXY NORMA PETROBRÁS N-2630, ACABAMENTO EM ESMALTE ALQUÍDICO NORMA PETROBRÁS N-2492, COR

"AMARELO SEGURANÇA" MUNSELL 5Y 8/12, MONTAGEM DE ELEMENTOS NOVOS E/OU RECUPERADOS,

REINSTALAÇÃO E TESTES OPERACIONAIS (JUCAZINHO)

UNID 2,00 3.150,87 24,18% 3.912,75 7.825,50 (IGP/DI-2)

5.6.3 HIDROM-03 Composição obS - RECUPERAÇÃO DE PONTES ROLANTES E MONOVIAS, CONSISTINDO NA DESMONTAGEM DE COMPONENTES,

SUBSTITUIÇÃO DE BOTOEIRAS DE COMANDO, GRAXEIRAS, BUCHAS, ROLAMENTOS, CABOS MECÂNICOS E

OUTROS COMPONENTES MÓVEIS DANIFICADOS, REVISÃO DE REDUTORES, MOTORES ELÉTRICOS, COMANDOS

ELÉTRICOS, LUBRIFICAÇÃO E DEMAIS SERVIÇOS NECESSÁRIOS AO COMPLETO E PERFEITO FUNCIONAMENTO

DO SISTEMA, PREPARO DE SUPERFÍCIE E PINTURA CONF ESPECIFICAÇÕES, MONTAGEM DOS ELEMENTOS

RECUPERADOS E NOVOS, REINSTALAÇÃO E TESTES OPERACIONAIS (JUCAZINHO)

UNID 2,00 7.608,51 24,18% 9.448,24 18.896,48 (IGP/DI-2)

5.6.4 HIDROM-04 Composição obS - RECUPERAÇÃO DE JANELAS POSICIONADAS A MONTANTE DA COMPORTA VAGÃO, CONSISTINDO NA

SUBSTITUIÇÃO DE ELEMENTOS ESTRUTURAIS OXIDADOS E COMPONENTES DE VEDAÇÃO DANIFICADOS,

REPOSIÇÃO DE PARAFUSOS E PORCAS, JATEAMENTO ABRASIVO, PINTURA  EPOXY ALCATRÃO (JUCAZINHO)

UNID 1,00 10.950,94 24,18% 13.598,87 13.598,87 (IGP/DI-2)

5.6.5 HIDROM-05 Composição obS - RECUPERAÇÃO DE COMPORTA VAGÃO, CONSISTINDO NA SUBSTITUIÇÃO DE ELEMENTOS ESTRUTURAIS

OXIDADOS E COMPONENTES DE VEDAÇÃO DANIFICADOS, SUBSTITUIÇÃO OU RECUPERAÇÃO DE RODAS

OXIDADAS, REPOSIÇÃO DE PARAFUSOS E PORCAS, JATEAMENTO ABRASIVO, PINTURA EPOXY ALCATRÃO,

TESTES OPERACIONAIS (JUCAZINHO)

UNID 1,00 10.083,25 24,18% 12.521,37 12.521,37 (IGP/DI-2)

5.6.6 HIDROM-06 Composição obS - RECUPERAÇÃO DE GUINCHO ELETROMOTORIZADO, CONSISTINDO NA REMOÇÃO, DESMONTAGEM DE PEÇAS

MÓVEIS, RECUPERAÇÃO DE BUCHAS, SUBST DE ROLAMENTOS E CABOS MECÂNICOS, LUBRIFICAÇÃO, SUBST

DE GRAXEIRAS, REFORMA DE QUADRO ELÉTRICO, REPARO E/OU SUBSTITUIÇÃO DAS ESTRUTURAS DE

SUSTENTAÇÃO POR MEIO DE SERVIÇOS DE CALDEIRARIA, PREPARO DE SUPERFÍCIE E PINTURA CONF

ESPECIFICAÇÕES, REINSTALAÇÃO E TESTES OPERACIONAIS (JUCAZINHO)

UNID 1,00 3.738,55 24,18% 4.642,53 4.642,53 (IGP/DI-2)

5.6.7 HIDROM-07 Composição obS - DESMONTAGEM PARCIAL E REMOÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES FLANGEADAS EM AÇO CARBONO/FOFO,

LOCALIZADOS À JUSANTE, INCLUINDO SERVIÇOS DE OXI-CORTE EM PARAFUSOS E PORCAS (JUCAZINHO)

KG 2.700,00 1,43 24,18% 1,77 4.779,00 (IGP/DI-2)

5.6.8 HIDROM-08 Composição obS - EXECUÇÃO DE PREPARO DE SUPERFÍCIE EXTERNA DE TUBOS EM FOFO, LOCALIZADO EM TRECHO AÉREO

JUSANTE, POR MEIO DE LIMPEZA MECÂNICA PADRÃO VISUAL ST3 DA NORMA SUECA SIS 05.5900-1967, SEGUIDO

DE APLICAÇÃO DE UMA CAMADA DE PINTURA BETUMINOSA (JUCAZINHO)

M2 95,00 78,97 24,18% 98,06 9.315,70 (IGP/DI-2)

5.6.9 HIDROM-09 Composição obS - RECUPERAÇÃO DE EXTREMIDADE DE TUBOS E CONEXÕES DE ESPERA, CONSISTINDO NA SUBSTITUIÇÃO DE

PARTES OXIDADAS, EXECUÇÃO DE PREPARO DE SUPERFÍCIE INTERNA ATÉ 30 CM NO INTERIOR DO TUBO, E

SUPERFÍCIE EXTERNA TOTAL, PADRÃO VISUAL 2.1/2, PINTURA INTERNA E EXTERNA EM COAL TAR EPOXY

NORMA AWWA C-210 ESP DE PELÍCULA SECA MÍNIMA DE 360 MICRAS, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE

PARAFUSOS, PORCAS, E COMPONENTES DE VEDAÇÃO P/ FLANGES (JUCAZINHO)

UNID 3,00 2.740,08 24,18% 3.402,63 10.207,89 (IGP/DI-2)

5.6.10 HIDROM-10 Composição obS - INSTALAÇÃO E ASSENTAMENTO DE TUBOS E CONEXÕES RECUPERADOS EM AÇO CARBONO/FOFO,

LOCALIZADOS À JUSANTE, INCLUINDO SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DO REVESTIMENTO DANIFICADO PELO

PROCESSO DE MANUSEIO (JUCAZINHO)

KG 2.700,00 2,65 24,18% 3,29 8.883,00 (IGP/DI-2)

5.6.11 HIDROM-11 Composição obS - ESCADA METÁLICA TIPO MARINHEIRO, PARA ACESSO À CASA A VÁLVULA DISPERSORA CONFECCIONADA

INTEGRALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, ALTURA = 4,00 M, LARGURA DO DEGRAU = 60 CM,

AFASTAMENTO 25 CM, ESPAÇAMENTO ENTRE DEGRAUS = 20 CM, INCLUSIVE CHUMBADORES INOXIDÁVEIS PARA 

FIXAÇÃO NO CONCRETO (JUCAZINHO)

UNID 2,00 1.445,93 24,18% 1.795,55 3.591,10 (IGP/DI-2)
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5.6.12 HIDROM-12 Composição obS - GUARDA-CORPO FABRICADO C/ TUBOS DN 2" NORMA DIN 2440, ZINCADOS POR IMERSÃO À QUENTE, H = 1,20 M,

DOTADO DE DOIS TUBOS HORIZONTAIS, ESPAÇAMENTO ENTRE BARRAS VERTICAIS = 1,00 M, PINTURA

CONSISTINDO EM CAMADA P/ SUPERFÍCIE GALVANIZADA, ACABAMENTO EM ESMALTE MODIFICADO COM FENOL,

NORMA PETROBRÁS N-2492, COR "AMARELO SEGURANÇA", INCLUSIVE SAPATAS DE FIXAÇÃO DOTADAS DE

QUATRO FUROS P/ INSERÇÃO DE ELEMENTOS DE FIXAÇÃO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE CHUMBADORES

TIPO EXPANSÃO P/ CONCRETO TECBOLT OU SIMILAR, GALVANIZADOS (JUCAZINHO)

M 12,00 168,21 24,18% 208,88 2.506,56 (IGP/DI-2)

5.6.13 HIDROM-13 Composição obS - RECUPERAÇÃO DE PLATAFORMA FIXADA PRÓXIMA DA VÁLVULA DISPERSORA, CONSISTINDO NA EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE CORTE, ESMERILHAMENTO, SOLDAGEM, SUBST DE PARTES METÁLICAS OXIDADAS, LIMPEZA

MECÂNICA E PREPARO DE SUPERFÍCIE MANUAL PADRÃO VISUAL ST3, NORMA SUECA SIS-05.5900-1967,

PINTURA COMPOSTA POR PRIMER FOSFATO DE ZINCO NORMA PETROBRÁS N-2630, ACABAMENTO EM ESMALTE

MODIFICADO COM FENOL, NORMA PETROBRÁS N-2492, COR "AMARELO SEGURANÇA" (JUCAZINHO)

UNID 1,00 1.232,73 24,18% 1.530,80 1.530,80 (IGP/DI-2)

5.6.14 HIDROM-14 Composição obS - RECUPERAÇÃO DA TAMPA DE ACESSO AO FOSSO DE IÇAMENTO / DESCIDA DA COMPORTA VAGÃO E GUARDAS

CORPO DE PROTEÇÃO, CONSISTINDO NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE JATEAMENTO ABRASIVO, PINTURA

COMPOSTA POR PRIMER FOSFATO DE ZINCO NORMA PETROBRÁS N-2630, ACABAMENTO EM ESMALTE

MODIFICADO COM FENOL, NORMA PETROBRÁS N-2492, COR "AMARELO SEGURANÇA" (JUCAZINHO)

UNID 1,00 285,63 24,18% 354,69 354,69 (IGP/DI-2)

5.6.15 HIDROM-15 Composição obS - RETIRADA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRADE DE PROTEÇÃO DE MONTANTE, CONFECCIONADA EM AÇO 

INOXIDÁVEL AISI 304, INCLUSIVE GUIAS E ACESSÓRIOS INOXIDÁVEIS PARA POSICIONAMENTO E ENCAIXE

SOBRE O CONCRETO (JUCAZINHO)

M2 6,25 3.990,31 24,18% 4.955,16 30.969,75 (IGP/DI-2)

5.6.16 MAT-033 Cotação obM - EQUIPE DE MERGULHADORES COM EQUIPAMENTOS ESPECIALIZADOS DE MERGULHO (EMBARCAÇÃO AUXILIAR, 

TALHAS, TIFORS, CABOS DE AÇO, ANILHAS, CABOS DE NYLON, FERRAMENTAS DIVERSAS, MACACOS

HIDRÁULICOS, GUINCHOS E OUTROS EQUIPAMENTOS SIMILARES PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

SUBAQUÁTICOS DE APOIO À OBRA DE RECUPERAÇÃO HIDROMECÂNICA), CONFORME ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS DESMONTAGEM E MONTAGEM DE COMPORTAS, BY PASS, GRADE DE PROTEÇÃO, TUBO DE AERAÇÃO,

MANCAIS DE APOIO DAS HASTES DE ACIONAMENTO E REVISÃO DAS GUIAS DA COMPORTA, ETC

DIA 15,00 6.311,90 15,28% 7.276,35 109.145,25 (IGP/DI-2)

24.061.548,54TOTAL GERAL (R$)
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ANEXO IV  -  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS (DNOCS) Encargos Sociais Não Desonerados(%)

PROJETO EXECUTIVO DE RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM DE JUCAZINHO/PE Horista: 112,77%  Mensalista: 69,42%

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES DATA BASE: FEVEREIRO/2020

Mês-1 Mês-2 Mês-3 Mês-4 Mês-5 Mês-6 Mês-7 Mês-8 Mês-9 Mês-10 Mês-11 Mês-12

ago/20 set/20 out/20 nov/20 dez/20 jan/21 fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21
(R$) 243.092,90 129.480,76 129.480,76 172.641,02 172.641,02 172.641,02 172.641,02 172.641,02 172.641,02 129.480,76 129.480,76 123.480,88 1.920.342,94

(%) 12,66% 6,74% 6,74% 8,99% 8,99% 8,99% 8,99% 8,99% 8,99% 6,74% 6,74% 6,43% 100,00%

(R$) 37.160,35 37.160,35 74.320,70

(%) 50,00% 50,00% 100,00%

(R$) 119.612,04 119.612,04

(%) 100,00% 100,00%

(R$) 86.320,51 129.480,76 129.480,76 172.641,02 172.641,02 172.641,02 172.641,02 172.641,02 172.641,02 129.480,76 129.480,76 86.320,53 1.726.410,20

(%) 5,00% 7,50% 7,50% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 10,00% 7,50% 7,50% 5,00% 100,00%

(R$) 349.664,80 443.976,71 1.875.234,09 2.570.874,74 1.680.237,99 2.234.988,22 1.894.288,58 2.135.815,80 2.559.922,13 1.348.728,97 1.685.911,21 1.213.856,10 19.993.499,34

(%) 1,75% 2,22% 9,38% 12,86% 8,40% 11,18% 9,47% 10,68% 12,80% 6,75% 8,43% 6,07% 100,00%

(R$) 106.205,88 106.205,88 212.411,76

(%) 50,00% 50,00% 100,00%

(R$) 243.458,92 243.458,92 774.642,02 951.703,06 2.213.262,92

(%) 11,00% 11,00% 35,00% 43,00% 100,00%

(R$) 94.311,91 173.732,48 228.334,13 496.378,52

(%) 19,00% 35,00% 46,00% 100,00%

(R$) 16.050,55 104.328,58 140.442,34 140.442,33 401.263,80

(%) 4,00% 26,00% 35,00% 35,00% 100,00%

(R$) 910.809,04 1.184.051,75 1.366.213,56 1.366.213,56 1.366.213,56 1.366.213,56 1.548.375,40 9.108.090,43

(%) 10,00% 13,00% 15,00% 15,00% 15,00% 15,00% 17,00% 100,00%

(R$) 102.457,22 163.000,12 200.257,31 465.714,65

(%) 22,00% 35,00% 43,00% 100,00%

(R$) 10.581,97 123.456,33 123.456,33 95.237,76 352.732,39

(%) 3,00% 35,00% 35,00% 27,00% 100,00%

(R$) 404.618,69 404.618,69 674.364,48 1.011.546,73 1.348.728,97 1.685.911,21 1.213.856,10 6.743.644,87

(%) 6,00% 6,00% 10,00% 15,00% 20,00% 25,00% 18,00% 100,00%

(R$) 178.823,80 67.504,55 94.506,37 40.502,74 381.337,46

(%) 46,89% 17,70% 24,78% 10,62% 100,00%

(R$) 111.319,25 111.319,25

(%) 100,00% 100,00%

(R$) 67.504,55 67.504,55 94.506,37 40.502,74 270.018,21

(%) 25,00% 25,00% 35,00% 15,00% 100,00%

(R$) 197.449,70 197.449,70 45.675,00 45.675,00 486.249,40

(%) 40,61% 40,61% 9,39% 9,39% 100,00%

(R$) 45.675,00 45.675,00 91.350,00

(%) 50,00% 50,00%
100,00%

(R$) 55.489,05 55.489,05 110.978,10

(%)
50,00% 50,00% 100,00%

(R$) 141.960,65 141.960,65 283.921,30

(%)
50,00% 50,00% 100,00%

(R$) 15.427,79 17.999,08 17.999,08 17.999,08 70.966,18 68.394,93 52.967,10 52.967,11 66.409,48 276.337,81 276.337,81 346.313,95 1.280.119,40

(%) 1,21% 1,41% 1,41% 1,41% 5,54% 5,34% 4,14% 4,14% 5,19% 21,59% 21,59% 27,05% 100,00%

(R$) 15.427,79 17.999,08 17.999,08 17.999,08 17.999,08 15.427,83 102.851,94

(%) 15,00% 17,50% 17,50% 17,50% 17,50% 15,00% 100,00%

(R$) 14.415,20 14.415,20 19.220,27 48.050,67

(%) 30,00% 30,00% 40,00% 100,00%

(R$) 119.362,94 119.362,94 159.150,60 397.876,48

(%) 30,00% 30,00% 40,00% 100,00%

(R$) 52.967,10 52.967,10 52.967,10 52.967,11 211.868,41

(%) 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00%

(R$) 76.150,19 76.150,19 101.533,60 253.833,98

(%) 30,00% 30,00% 40,00% 100,00%

(R$) 66.409,48 66.409,48 66.409,48 66.409,48 265.637,92

(%) 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00%

(R$) 984.458,99 856.410,80 2.117.220,30 2.802.017,58 1.923.845,19 2.476.024,17 2.119.896,70 2.361.423,93 2.798.972,63 1.754.547,54 2.137.404,78 1.729.325,93 24.061.548,54

(%) 4,09% 3,56% 8,80% 11,65% 8,00% 10,29% 8,81% 9,81% 11,63% 7,29% 8,88% 7,19% 100,00%

(R$) 984.458,99 1.840.869,79 3.958.090,09 6.760.107,67 8.683.952,86 11.159.977,03 13.279.873,73 15.641.297,66 18.440.270,29 20.194.817,83 22.332.222,61 24.061.548,54

(%) 4,09% 7,65% 16,45% 28,10% 36,09% 46,38% 55,19% 65,01% 76,64% 83,93% 92,81% 100,00%

ESCAVAÇÃO

5.2 Instrumentação

5.3 Serviços Diversos

5.5
Sistema Elétrico e Iluminação do Coroamento do Maciço da 

Barragem, Inclusive Montagem e Teste 

5.4 Tratamento da Fundação Rochosa com Injeção de Cimento

TOTAL ACUMULADO

PARTE 3 OBRAS DE RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM EXISTENTE

3.2

TOTAL GERAL

5.6
Recuperação de Equipamentos Hidromecânicos da Tomada D'água e 

Válvula Dispersora

PARTE 5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

5.1 Monitoramento Sismográfico

PARTE 4 RECUPERAÇÃO DA ESTRADA DE ACESSO A BARRAGEM

4.3
Drenagem de Águas Pluviais - Bueiro Simples Tubular de Concreto e 

Sarjetas

4.2 Drenagem de Águas Pluviais - Bueiro Duplo Celular de Concreto

4.1 Pavimentação

2.4 Extravasor Lateral Direito - Muros de Concordância

2.5 Extravasor Lateral Direito - Canal de Queda e Bacia de Dissipação

Recuperação da Estrutura da Casa de Comando da Válvula 

Dispersora

3.1
Recuperação do Concreto de Face dos Degraus de Jusante da 

Barragem

2.8 Extravasor Lateral Esquerdo - Canal de Queda e Bacia de Dissipação

2.6 Extravasor Lateral Esquerdo - Canal de Entrada

2.7 Extravasor Lateral Esquerdo - Muros de Concordância

1.2 Instalações Físicas - Canteiro Central

ITEM SERVIÇOS

2.3 Extravasor Lateral Direito - Canal de Entrada

2.2
Estabilização do Talude Existente junto ao Muro Lateral Esquerdo da 

Bacia de Dissipação da Barragem Principal

1.3 Administração Local e Equipamentos nas Frentes de Serviço

2.1 Bacia de Dissipação Tipo Salto de Esqui da Barragem Principal

PARTE 2 OBRAS COMPLEMENTARES DA BARRAGEM EXISTENTE

TOTAL GERAL (R$)

PARTE 1 INSTALAÇÃO DA OBRA E ADMINISTRAÇÃO LOCAL

PERÍODO

1.1 Mobilização e Desmobilização

DNOCS



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
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ANEXO V – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, MEMORIAL E PLANTAS 

 

(Processo Nº 59400.001611/2020-67) 
Disponível no site www.dnocs.gov.br 

Sessão Licitações e Contratos 
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ANEXO VI - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DESCONTO (MODELO) 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DESCONTO 
 

AO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 
 

RDC ELETRÔNICO Nº 004/2020-DA/L 

Apresentamos a V.Sas. nossa PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO no valor de XXX,xx % 

(extenso) com referência ao preço estimado fixado neste instrumento convocatório, para a execução do 

objeto da licitação em questão, totalizando o valor global de R$.......................(.............................). 

Informamos que o desconto oferecido incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento 

estimado constante no instrumento convocatório. 

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO é de xx 

(_____) dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

  

 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, 

tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que 

possam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas 

à mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer 

caso, direito regressivo em relação ao DNOCS. 

 
Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 

brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 

recomendações e instruções do DNOCS, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 

realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no 

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. , es tado civi l ,  

p rof issão ,  Carteira de Identidade nº. __________ expedida em ___/___/___ Órgão 

Expedidor____________ , CPF  nº_____________, endereço _________,  como representante desta 

Empresa. 

 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VII - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO) 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

Local e data 
 

AO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 

 

 Avenida Duque de Caxias, 1.700 – Centro – Fortaleza/CE 

 
Ref.: RDC ELETRÔNICO Nº 004/2020-DA/L 

 

 

Prezados Senhores: 
 

 

Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos da presente para submeter à 

apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação 

referenciada: 
 

 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 
 

 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998); 
 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato 

no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. , 

Carteira de Identidade nº.   expedida em ___/___/___, Órgão Expedidor______________, e 

CPF nº_________, Fone (_ )________, Fax (_____) _______, E-mail ___________  como 

representante desta Empresa  

Atenciosamente, 

Local e data 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VIII - TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE 

CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS (MODELO) 

Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que executaremos os serviços objeto 

desta licitação a serviço da [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no 

CNPJ / MF sob o nº......................... 
 

Outrossim, declaramos que, em obediência ao art. 111 da Lei n.º 8.666/93, cedemos ao 

DNOCS, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos autorais de 

natureza patrimonial referentes aos serviços que viermos a realizar no âmbito do contrato 

decorrente desta licitação, incluindo os direitos de divulgação em qualquer tipo de mídia, 

existente ou que venha a existir, desde que, na divulgação, conste o crédito aos profissionais 

responsáveis pela elaboração dos mesmos. 
 

Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas do DNOCS em 

relação aos citados serviços: 
 

1 – O DNOCS poderá proceder quaisquer alterações que considerar necessárias, a seu 

exclusivo critério, nos nossos planos ou projetos, a qualquer tempo, sem ônus adicional, 

independentemente de autorização específica, na forma prevista no art. 29 da Lei n° 

9.610/1998 c/c art. 18 da Lei nº 5.194/1966 e art. 16 da Lei nº 12.378/2010. 
 

2 – O DNOCS poderá indicar ou anunciar o nome dos autores dos planos ou projetos da 

forma que considerar mais adequada, na divulgação do empreendimento ou dos planos ou 

projetos, em cada evento deste tipo, ou mesmo não indicá-los ou anunciá-los se houver limitação 

de espaço ou tempo na mídia de divulgação, inclusive nas hipóteses de alteração dos planos ou 

projetos e de elaboração de planos ou projetos derivados – estes, conforme conceito da Lei nº 

9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, alínea “g” 
 

3 – O DNOCS poderá reutilizar os planos ou projetos originais para outras áreas ou localidades 

além daquela para a qual foram originalmente feitos, com as adaptações técnicas que considerar 

necessárias, sendo que o DNOCS não nos remunerará por essa reutilização. 
 

Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a compor os 

planos ou projetos, ou em parte deles, a critério do DNOCS: 
 

a. o teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a 

inscrição “PROPRIEDADE DO DNOCS; e 
 

b. se for o caso, os nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos estudos anteriores aos 

planos ou projetos objeto do contrato, se tais estudos definirem a concepção dos trabalhos a serem 

feitos pelo CONTRATADO, sejam tais autores empregados do DNOCS ou não 
 

Finalmente, comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos projetos em 

outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das obras. 
 

.........................................,........de.........................de 2020 
 

----------------------------------------------------------------------------------- 
[NOME COMPLETO DO PROFISSIONAL] [IDENTIDADE] – [CPF / MF] 
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ANEXO IX – QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO (MODELO) 

QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO QUALIFICADO 
 

 
 

REFERÊNCIA: 

RDC ELETRÔNICO 004/2020-DA/L 

QUADRO DE PESSOAL TÉCNICO A 

SER UTILIZADO NAS 

OBRAS/SERVIÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA 

LICITANTE:   

 

 

NOME FUNÇÃO ESPECIALIZAÇÃO TEMPO DE 

EXPERIÊNCIA 

    

    

    

    

 

Comprometemo-nos a exercer atividades nos serviços objeto da licitação em referência. 

 
Cientes: 

 

 
 

Assinatura Assinatura 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
 

 

Assinatura Assinatura 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
 

 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO: 
 

OBS: As declarações poderão ser apresentadas individualmente 
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ANEXO X - TERMO DE COMPROMISSO (MODELO) 

 

 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 
 
 

 
AO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS 
 

 
 

Ref.: RDC ELETRÔNICO Nº 004/2020-DA/L 
 

 
 

Pelo presente termo e, em atendimento à CF Nº , declaramos ter ciência que a garantia 

caucionária de nº _______________ relativa ao Termo de Contrato nº ____________, será 

analisada pelo DNOCS após a assinatura do retrocitado Termo de Contrato pelas partes 

contratantes, e que eventuais ajustes, correções ou complementações de dados verificados em 

sua análise serão atendidos por esta EMPRESA, mediante endosso ou apresentação de nova 

garantia, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, a contar da data de notificação. 

 
Fortaleza/CE, de de . 

 

 

FIRMA LICITANTE/ 

CNPJ ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: 
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ANEXO XI – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E 

DESPESAS INDIRETAS - BDI – SERVIÇOS (MODELO) 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

Ref.: RDC ELETRÔNICO Nº 004/2020-DA/L 
 

 

 
Fórmula para o cálculo do BDI: 

 

 

 

 

 

OBS: Estamos apresentando um modelo. O preenchimento da planilha e a elaboração dos cálculos é de 

total responsabilidade do licitante. 

 

 

 

(DETALHAMENTO DO BDI  -  SERVIÇOS DE ENGENHARIA - OBRAS CIVIS) - TIPO (2)

 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 4,93  

2 SEGUROS E GARANTIAS CONTRATUAIS (S+G) 0,49  

3.2 Seguros 0,25

3.3 Garantia 0,24

3 RISCOS (R) 1,39  

4 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,99  

5 LUCRO (L) 8,04

6 IMPOSTOS E TAXAS 6,15

6.1 ISS 2,50

6.2 PIS 0,65

6.3 Cofins 3,00

  BDI= 24,18%

I tem Descrição dos Serviços ALÍQUOTA

%
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ANEXO XII – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE BONIFICAÇÃO E 

DESPESAS INDIRETAS - BDI – MATERIAIS (MODELO) 

 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

Ref.: RDC ELETRÔNICO Nº 004/2020-DA/L 
 

 
 

 

 
 

OBS: Estamos apresentando um modelo. O preenchimento da planilha e a elaboração dos cálculos é de 

total responsabilidade do licitante. 

 

 

 

 

(DETALHAMENTO DO BDI  -  FORNECIMENTO DE MATERIAIS) - TIPO (4)

 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 3,45  

2 SEGUROS E GARANTIAS CONTRATUAIS (S+G) 0,48  

3.2 Seguros 0,24

3.3 Garantia 0,24

3 RISCOS (R) 0,85  

4 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 0,85  

5 LUCRO (L) 5,11

6 IMPOSTOS E TAXAS 3,65

6.1 ISS 0,00

6.2 PIS 0,65

6.3 Cofins 3,00

  BDI= 15,28%

I tem Descrição dos Serviços ALÍQUOTA

%
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ANEXO XIII – PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS (MODELO) 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (COM DESONERAÇÃO) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % 

GRUPO A 

A1 INSS  

A2 SESI  

A3 SENAI  

A4 INCRA  

A5 SEBRAE  

A6 Salário Educação  

A7 Seguro Contra Acidente do Trabalho  

A8 FGTS  

A9 SECONCI  

A Total de Encargos Sociais Básicos A  

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado  

B2 Feriados  

B3 Auxílio-Enfermidade  

B4 13º Salário  

B5 Licença Paternidade  

B6 Faltas Justificadas  

B7 Dias de Chuva  

B8 Auxílio Acidente de Trabalho  

B9 Férias Gozadas  

B10 Salário Maternidade  

B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A  

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado  

C2 Aviso Prévio Trabalhado  

C3 Férias Indenizadas  

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa  

C5 Indenização Adicional  

C Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A  

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B  

D2 
Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado  

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro  

  

  TOTAL(A+B+C+D)  
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ANEXO XIV - MINUTA CONTRATO 

CONTRATO DNOCS Nº           -  / 2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS 

SECAS-DNOCS E A 

EMPRESA........................, PARA A 
EXECUÇÃO DAS OBRAS 

REMANESCENTES DE RECUPERAÇÃO 

DA BARRAGEM JUCAZINHO, NO 

MUNICÍPIO DE SURUBIM, NO ESTADO 

DE PERNAMBUCO, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

Aos   (                               ) dias do mês de                                                   de 2020 (dois mil e 

vinte), nesta cidade de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, o DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS, entidade autárquica federal, criada pela Lei no 

4.229, de 1º de junho de 1963, alterada pela Lei nº 10.204, de 22.02.2001, CNPJ 00.043.711/0001-

43, com sede na Av. Duque de Caxias, no 1.700, Edifício “Arrojado Lisboa”, na Cidade de 

Fortaleza-CE, doravante denominado simplesmente DNOCS, neste ato representado por seu 

Diretor Geral, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , brasileiro, residente e domiciliado 

em Fortaleza, Estado do Ceará, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXX e CPF nº 

XXXXXXXXXXXXXX, e pelo Diretor de Infraestrutura Hídrica, o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, na conformidade do que dispõe o inciso XV, do art. 2º, da citada 

Lei e a empresa............................estabelecida na..............................................nº 

.................,inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., daqui por diante denominada 

simplesmente CONTRATADA, estando em regularidade com o que prescreve a Lei nº 5.194, de 

24 de dezembro de 1966, neste ato representada pelo Sr. 

.........................................,................................, ...........................................,registrado no 

CREA/CE sob o nº......................,residente e domiciliado na Rua......................................na cidade 

de ............................... portador da Cédula de Identidade nº .......................... e do CPF nº 

................................ 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

O presente Contrato fundamenta-se na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 12.462/2011, no Decreto 

nº 7.581/2011, na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, e vincula- se ao Edital RDC 

Eletrônico Nº 004/2020-DA/L, seus anexos, bem como à proposta da CONTRATADA, constante 

do Processo Administrativo nº 59400.001611/2020-67. As partes têm entre si justo e avençado, 

e celebram o presente Contrato, cujo resultado foi homologado em _____/_____/_______ pelo 

Diretor Geral do DNOCS, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
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1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1  O objeto deste contrato é a Execução das Obras Remanescentes de Recuperação da 

Barragem Jucazinho, no Município de Surubim, no Estado de Pernambuco, que será prestado 

nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram 

anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório (Edital RDC Eletrônico 

Nº 004/2020-DA/L) e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 15 (quinze) meses consecutivos, com 

início na data de sua assinatura. 

2.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 

inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 

2.2 O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, e será iniciada a partir do recebimento 

pela CONTRATADA da Ordem de Serviço, cujas etapas observarão o cronograma fixado no 

Projeto Básico. 

2.3 A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 

autos do processo administrativo. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ xxx.xxx,xx (____________________). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3 O valor da despesa encontra-se assegurado através da Nota de Empenho Nº 

XXXXXXXXXX, datada de XXXXXXXXXX, no valor de R$ XXXXXXXXXX. 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 11203/193002 

Ação: 18.544.2221.11AA.0023 
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PTRES: 175960 

Elemento de Despesa: 4490.51 

5 CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Projeto Básico. 

6 CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 

do Projeto Básico. anexo do Edital. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA– MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

7.1 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico, anexo do Edital. 

8 CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

8.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto 

Básico, anexo do Edital. 

9 CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 

estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da CONTRATADA.. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 

ALTERAÇÕES 

10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei na 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP na 05, de 2017, no que couber. 

10.1.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor Inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de 

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

10.1.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder os limites estabelecidos no subitem anterior. 

10.2 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
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poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

10.2.1 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, 

o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI 

de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de 

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do 

contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 

atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 

n. 7.983/2013. 

10.3 O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

unitário. 

10.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos 

excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os 

custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto n. 7.983/2013, assegurada 

a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

10.5 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço 

deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pública 

divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e 

o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites 

do previstos no §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6 Na assinatura do presente Contrato, a CONTRATADA declara sua responsabilidade 

exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

10.7 A CONTRATADA somente poderá subcontratar empresas que aceitem expressamente as 

obrigações estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico, 

anexo do Edital. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1 A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo 

do Instrumento Convocatório. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1 nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório; 

14.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4 O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 

relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado; 

14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 Indenizações e multas. 

14.5 No caso de obras, o não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como 

pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente 

participarem da execução do contrato será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da 

contratante. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao DNOCS providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção judiciária de Fortaleza - Justiça Federal. 

 

..........................................., ..........de.......................................... de 20..... 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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